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Tribunal Superior do Trabalho

Tribunal Pleno

12? PAUTA DE JULGAMENTO PA­
RA A

SESSÃO A REALIZAR-SE EM 
13 de maio de 1981 

Quarta-feira — 9 horas

Processo RO-IV-142/81 — 4? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimen- 
tel — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim — Espécie: Recurso Ordinário em 
Impugnação de Vogal — Interessados: Jo­
sé Antonio Costa de Mesquita e Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria do Fumo de 
Porto Alegre — Advogados: Dr. Breno San- 
vicente

Processo RO-MS-121/81 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimen- 
tel — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim — Espécie: Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança — Interessados: 
Cibranox Aços e Metais Ltda. e Juiz Presi­
dente da 6? JCJ de S. Paulo. — Advogados: 
Dra. Maria Dulce Massaro

Processo RO-MS-166/81 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Rezende Puech — Espécie: Recurso Ordi­
nário em Mandado de Segurança — Inte­

ressados: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A 
e Quarta Turma do E. Tribunal Regional do 
Trabalho da 2? Região — Advogados: Dr. 
Antonio Miguel Pereira

Processo RO-CIV-533/80 — 3? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Miranda Lima 
— Revisor: Exm? Sr. Ministro Prates de Ma­
cedo — Espécie: Recurso Ordinário em 
Contestação a Investidura de Vogal — Inte­
ressados: Adanizon Aguiar Louzeiro e 
Eneas Clemente — Sind. das Indústrias de 
Alimentação de Brasília e outros — Advo­
gados: Dr. José Cabral e Dr. Paulo Ernesto 
Salvo

Processo E-DC-12/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es­
pécie: Embargos em Dissídio Coletivo — 
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A e Ou­
tros e Sind. dos Trabalhad. nalnd. da Des­
tilação e Refinação nos Est. do RJ e Ou­
tros. — Advogados: Drs. Ruy Caldas Perei­
ra, Cláudio A.F. Penna Fernandez e Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Processo n? RO-DC56/81 — 1? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Prates de Ma­
cedo — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia — Espécie: Recurso Ordi­
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
Proc. Reg. do Trab. da 1? Reg. — Sind. dos 
Emp. no Com. de Barra do Piraí. Valença. 
Vassouras, Mendes e Piraí e Sind. do Com. 
Varejista de Barra do Piraí. — Advogados: 
Drs. Cnéa Cimini Moreira de Oliveira e 
Agostinho Silveira D Avila.

Processo N? RO-DC-109/81 — 1? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Prates de 
Macedo — Revisor: Exmo. Sr. Minsitro Hil- 
debrando Bisaglia — Espécie: Recurso Or­
dinário em Dissídio Coletivo — Interessa­
dos: Proc. Reg. do Trab. da 1? Reg. — 
Sind. dos Empreg. em Emp. Distribuidoras 
Cinematográficas do Munic. do RJ e Sind. 
das Empr. Distribuidoras Cinematográficas 
no Munic. do Rio de Janeiro — Advogados: 
Drs. Cnéa Cimini Moreira de Oliveira, Nil- 
ton Pereira Braga e Adalberto F. de Aguiar.

Processo n? RO-DC-125/81 — 1? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa­
jós — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da 1? Reg. Sind. dos Trab. 
nas Inds. de Fiação e Tecelagem de Duque 
de Caxias e São João de Meriti e Sind. das 
Indústrias de Fiação e Tecelagem do Rio 
de Janeiro. — Advogados: Dra. Cnéa Cimi­
ni Moreira de Oliveira

Processo n? RO-DC-127/81 — 1? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Prates de 
Macedo — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hil- 
debrando Bisaglia — Espécie: Recurso Or­
dinário em Dissídio Coletivo — Interessa­
dos: Proc. Reg. do Trab. da 1? Reg. Sind. 
dos Trabs. nas Inds. de Prod. Químicos 
p/fins industriais, de Prod. Farmacêuticos, 
de Tintas e Vernizes de sabão e velas, de 
Resinas Sintéticas de Adubos e Colas, de 
Defensivos Agrícolas e de mat. Plást. do 
Munic. do RJ e Sind. da Ind. de Sabão e 
Velas do Munic. do RJ. — Advogados: Drs. 
Cnéa Cimini M. de Oliveira, Wilmar S. da G. 
Pádua e Alcebiades M. Fontes.

Processo n? RO-DC-131/81 — 1? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Prates de 
Macedo — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hil- 
debrando Bisaglia — Espécie: Recurso Or­
dinário em Dissídio Coletivo — Interessa­
dos: Proc. Reg. do Trab. da 1? Reg. — 
Sind. dos Trabs. nas Inds. da Construção e 
do Mobiliário de Nova Friburgo e Cia. de 
Cimento Portland Alvorada.

Advogados: Dra. Cneá Cimini Moreira de 
Oliveira — Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Humberto Pereira Guimarães

Processo n? RO-DC-151/81 — 1? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi- 
mentel — Revisor: Exmo. Sr. Minsitro Ex­
pedito Amorim — Espécie: Recurso Ordi­
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
Proc. Reg. do Trab. da 1? Reg. — Sind. dos 
Trabs. nas Indústrias de Vidros, Espelhos, 
Cerâmicas de Louça e Porcelana domuiic. 
do RJ e Sind. das Inds. de Vidros, Cristais 
e Espelhos do Estado do Rio de Janeiro

Advogados: Drs. Cnéa C. M. de Oliveira, 
Nelson T. Braga e Herval B. da Graça

Processo n? RO-DC-658/80 — 1? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Prates de 
Macedo — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hil- 
debrando Bisaglia — Espécie: Recurso Or­
dinário em Dissídio Coletivo — Interessa­
dos: Proc. Reg. do Trab. da 1? Reg. e Clube 
de Regatas do Flamengo — Sind. dos Emp. 
em Clubes, Federaç. e Confederaç. Esport 
e Atletas Profissionais do Estado do Rio de 
Janeiro — Advogados: Drs. Alberto Men­
des Rodrigues de Souza, Nilton Pereira 
Braga e Nelson Moreira de Aquino.

Processo n? RO-DC - 696/80 — 6? Região 
— Relator: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapa­
jós — Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves de 
Almeida — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Sind. 
dos Cultivadores de Cana de Açúcar no Es­
tado de Pernambuco — Trabalhadores Ru­
rais da Zona Canavieira — Advogados: Dr. 
Marcos de Almeida Cardoso — Dr. Luís Ro­
meu Cavalcanti da Fonte

Processo n? RO-DC - 710/80 — 5? Região 
— Relator: Exm? Sr. Ministro Expedito 
Amorim — Revisor: Exm? Sr. Ministro Mi­
randa Lima — Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissódio Coletivo — Interessados: San­
ta Casa de Misericórdia da BA- — Hosp. 
Santa Isabel e Internato Nossa Senhora da 
Misericórdia — Sind. dos Profis. de Enfer­
magem. Técn.. Duchistas. Massagistas e 
Empreg. em Hosp. e Casas de Saúde da 
Cidade do Salvador. Advogados: Drs. Maria 
Amélia de Salles Garcez e Jairo Rosas dos 
Santos.

Processo n? RO-DC - 712/80 — 4? Região 
— Relator: Exm? Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Revisor: Exm? Sr. Ministro Mo­
zart Victor Russomano — Espécie: Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo — Interes­
sados: Sind. das Empresas de Navegação 
Fluvial e Lacustre de P. Alegre — Fed. Nac. 
dos Trabs. em Transportes Marítimos e 
Fluviais. Advogados: Dr. José Maria de 
Souza Andrade — Dr. Fernando Palmeiro 
da Fonseca

Processo n? RO-DC-715/80 — 2? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi- 
mentel — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ex­
pedito Amorim — Espécie: Recurso Ordi­
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
Sind. dos Trab. nas Inds. Metalúrgicas, Me­
cânicas de Material Elétrico de Araras, Le­
me e Mogí Mirim — proc. Reg. daJust. do 
Trab. da 2? Reg. — Advogados: Dr. Helio 
Stefani Gherardi — Dr. Paulo Chagas Felis- 
berto

Processo n? RO-DC-717/80 — 1? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Cou- 
tinho — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da 1? Reg. Sind. dos Emp. no 
Com. do Munic. do RJ e Cia. Aux. de Em­
presas Elétricas Brasileiras — CAEEB — 
Sind. dos Empregados no Com. do Munic. 
do RJ e Cia. Auxiliar de Empresas Elétricas 
Brasileira — CAEEB. — Advogados: Drs. 
Alberto M. Rodrigues de Souza, Amaro B. 
da Silva, Luiz C. Pereira da Silva e José 
Torres das Neves.

Processo n? RO-DC-727/80 — 2? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mo­
zart Victor Russomano — Espécie: Recurso 
Ordináiro em Dissídio Coletivo — Interes­
sados: S/A Indústrias Reunidas F. Mataraz- 
zo — Sind. dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Anexos de São Paulo — Ad­
vogados: Dr. Milton Mesquita de Toledo — 
Dr. Darmy Mepdonça.

Processo n? RO-DC-728/80 — 2? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi- 
mentel — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ex­
pedito Amorim — Espécie: Recurso Ordi­
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
S/A Frigorífico Anglo — Sind. dos Trabs. 
nas Inds. de Alimentação de Bebedouro — 
Advogados: Dr. Benedito Roberto Carvalho 
Meirelles — Dr. José Carlos da Silva Arou- 
ca.

Processo n? RO-DC-729/80 — 2? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi- 
mentel — Révísor: Exmo. Sr. Expedito 
Amorim — Espécie: Reçurso Ofinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Federa­
ção das Inds. do E. SP. e outros, Conf. Na­
cional dos Trabalhadores na Indústria — 
Advogados: Dr. Loretta Maria Veletri Mu- 
selli — Dr. José Carlos da Silva Arouca.

Processo n? RO-DC.730/80 — 3? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi- 
mentel — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ex­
pedito Amroim — Espécie: Recurso Ordi­
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
Sind. dos Jornalistas Profissionais de Mi­
nas Gerais — Rádio Del Rey e outros — 
Advogados: Dr. J. Moamedes da Costa — 
Dr. Felix Fraiha.

Processo n? RO-DC-731 /80 — 2? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Prates de 
Macedo — Revisor: Exmo Sr. Ministro Hil­
debrando Bisaglia — Espécie: Recurso Or­
dinário em Dissídio Coletivo — Interessa­
dos: Intelco S/A — Sind. dos Trabas. em 
Empresas de Telecomunicações e Opera­
dores de Mesas Telefônicas do Estado de 
São Paulo — Advogados: Dr. Emmanuel 
Carlos e Dr. Sérgio Galvão de S. Campos — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RO-DC-735/80 — 2? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Prates de 
Macedo — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hil­
debrando Bisaglia — Espécie: Recurso Or­
dinário em Dissídio Coletivo — Interessa­
dos: Sind. do Com. Varejista de Prod. Far­
macêuticos no Est. de SP — Federação 
dos Empregados no Com. do Estado de SP 
e outros — Advogados: Dr. Emmanuel Car­
los — Dr. Hiroshi Hirakawa.

Processo n? RO-DC-736/80 — 2? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
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Franco — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Or­
lando Coutinho — Espécie: Recurso Ordi­
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
Sind. das Ind. de Camisas p/homem e Rou­
pas Brancas de SP — Sind. dos Oficiais Al­
faiates, Costureiras e TRabs. nas Inds. de 
Confecção de Roupas e de Chapéus de Se­
nhoras de São Paulo -- Advogados: Drs. 
Fernando Guimarães e Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? RO-DC-737/80 — 2? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi- 
mentel — Revisor: Exrno. Sr. Ministro Ex­
pedito Amorim — Espécie: Recurso Ordi­
nário em Dissídio Coletivo — Intferessados: 
Sind. do Com. Atacadista de Drogas e Me­
dicamentos de SP e Sind. do Com. Varejis­
ta de Prod. Farmacêuticos no Est. de SP — 
Sind. dos Práticos da Farmácia e dos Emp. 
no Com. de Drogas, Medicamentos e 
Prod. Farmacêuticos de São Paulo — Advo­
gados: Drs. Fernando Guimarães, Emma- 
nuel Carlos e Hiroshi Hirakawa.

Processo n? RO-DC-06/81 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo­
rim — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Miranda 
Lima — Especie:. Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Sind. de 
Hotéis; Restaurantes, Bares e Similares de 
SP — Sind. dos Músicos Profissionais no 
Estado de São Paulo — Advogados: Dr. Pe­
dro Teixeira Coelho — Dr. Antonio José 
Fernandes Veloso.

Processo n? RO-DC-07/81 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Lima — Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Espécie: 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo — 
Interessados: Sind. da Ind. de Calçados no 
Est. de SP, Associação das Inds. de Calça­
dos e afins de Jaú e Reg. e outros — Sind. 
dos Trabs. nas Inds. do Vestuário de Jaú — 
Advogados: Drs. Wille Fischlim e Antonio 
Rosella.

Processo n? RO-DC-10/81 — 3? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel — Espécie: Recurso Oordinário 
em Dissídio Coletivo —- Interessados: Sind. 
des Estabelecimentos de Ensino de MG e 
Sind. dos Professores do Est. de MG —- 
Advogados: Drs. Alcides J. A. Filho, Elisà- 
rio A. Rezende e Roberto Geraldo P. Dor­
nas; Drs. Sami Sirihal e Patrus A. de Souza.

Processo n? RO-DC-11/81 — 1? Região — 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Re­
visor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo — Interessados: Proc. Reg. do 
Trab. da V Reg., Sind. dos Trabalhadores 
nas Inds. do Açúcar, de Doces e Conservas 
Alimentícas e da Refinação de Sal do Mu- 
nic. do RJ. — indústrias Químicas Anhembi 
e outros — Advogados: Drs. Alberto M. R. 
de Souza, Jorge de Moraes e Ari F. de Sá.

Processo n? RO-DC-154/81 -- 2? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano — Revisor: Exmo Sr. Ministro 
Rezende Puech — Espécie: Recurso Ordi­
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
S/A de Cimento, Mineração e Cabotagem 
“CIMIMAR” — Sind. dos Trabas. nas Inds. 
da Construção e do Mobiliário de Sorocaba 
— Advogados: Dr. José de Castro Bérnils 
— Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n? DC-7/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Miranda Lima — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Es­
pécie: Dissídio Coletivo — Interessados: 
Sind. dos Empreg. Desenhistas Técn., 
Artísticos Inds. Copistas, Projetistas Técn. 
e Aux. dos Est. do RJ, BA, PR e SC — Con­
federação Nacional da Indsutria e outros — 
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Resen­
de.

Processo n? RO-AR-664/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Especie: Recurso Ordinário em Ação Res­
cisória — Interessados: Adolfo Manenti e 
outros — Sebastião Moraes e outra. — Ad­
vogados: Dr. Bueno Sanvicente — Dr. Sera­
fim. %eaAdolfo Manenti e outra — Sebas­
tião Moraes e outra. — Advogados: Dr. Be- 
no Sanvicente — Dr. Armando Serafim.

Processo n? RO-AR-73/80 — 1? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo­
rim — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Miramda 
Lima — Espécie: Recurso Ordinário em 

Ação Rescisória — Interessados: Caio de 
Miranda Corte — Gatão Veículos S/A — 
Advogados: Dr. Celio dos Santos Cruz — 
Dr. José Rodrigues Mandú.

Processo n? RO-AR-78/80 — 6? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Miranda Lima 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Prates de 
Macedo — Espécie: Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória — Interessados: Luiz Gon­
çalves da Costa e outros — Sociedade Pau­
lista de Navegação Matarazzo Ltda. — Ad­
vogados: Dr. Geraldo Pereira de Paulo — 
Dr. João Barreto de Medeiros.

Processo n? RO-AR-234/80 — 1? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mi­
randa Lima — Espécie: Recurso Ordinário 
em Ação Resciória — Interessados: Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S/A e Walter 
P. Machado — Advogados: Dr. Aldo Alves 
— Dr. José Perelmiter.

Processo n? E-RR-2579/78 — 2? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa­
jós — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Prates 
de Macedo — Espécie: Embargos em Re­
curso de Revista — Interessados: Arnaldo 
Soares de Nascimento e Metal Leve S/A — 
Ind. e Comércio — Advogados: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo — Dr. Paulo Roberto 
Antunes da Cruz.

Processo n? E-RR-3188/78 — 1? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Miranda Lima 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: Embargos de Recurso 
de Revista — Interessados: Empresa Solu­
ção — Transportes Rodoviários — Maria 
Renilda de Lima Cabral — Advogados: Dr. 
Carlos Roberto Fonsêca de Andrade —Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? E-RR-3877/78 — 3? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Miranda Lima 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: Embargos em Recurso 
de Revista — Interessados: João Pedro 
Vieira de Souza — Carpeças Ltda. — Advo­
gados: Dr. Alino da Costa Monteiro — Dr. 
José Carlos Rutowtsch Maciel

Processo n? E-AI-163/79 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: Embargos em Agravo 
de Instrumento — Interessados: Instituto 
de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual — IAMSPE; Namir Silva Sorbille — 
Advogados: Dra. Harleine Gueiros Bernar- 
des Dias

Processo n? E-RR-435/79 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Campis­
ta — Espécie: Embargos em Recurso de 
Revista — Interessados: Banespa S/A — 
Serviços Técnicos e Administrativos — Ma­
noel Miguel de Santana — Advogados: Dr. 
Atuity de Cerqúeira Fontes — Dr. Olivino 
Cardoso dos Santos.

Processo n? E-AI-992/79 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Campis­
ta — Espécie: Embargos em Agravo de Ins­
trumento — Interessados: Prefeitura do 
Município de São Paulo e Maria Teresa 
Hespanholo Nascimento — Advogados: 
Dra. Maria Cristina P. Cortes — Dr. Raul 
Schwinder Júnior.

Processo n? E-RR-1511/79 — 3? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo­
rim — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Victor Russomano — Espécie: Embargos 
em Recurso de Revista — Interessados: 
Frederico Filgueiras Pohl e Outros — Fun­
dação Hospitalar do D. Federal. — Advoga­
dos: Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandes — 
ra. Maria Juraci da Silva

Processo n° E-RR-1645/79 — 1? Região 
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista — Espécie: Embargos em Recur­
so de Revista — Interessados: Krebs do 
Brasil Engenharia Ltda. — José Glicério 
Bastos Manhães — Advogados: Dr. Luiz 
Oscar Lopes — Dra. Virgínia de Carvalho 
Vieira.

Processo n? E-AI-3514/79 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran­
co — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho — Espécie- Embargos em Agravo 
de Instrumento — Interessados: Prefeitura 

Municipal de Campinas — Antonio Gomes 
da Silva e Outro — Advogados: Dra. Maria 
Cristina Paixão Cortes — Dr. Helio Apareci­
do Lino de Almeida

Processo n? E-RR-175/78 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim — Espécie: Embargos em Recurso 
de Revista — Interessados: João Clementi- 
no Sobrinho e Cia. Municipal de Transpor­
tes Coletivos — Advogados: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende — Dr. José Alberto 
Couto Maciel

Processo n? E-RR-1248/79 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr.. Ministro Fernando Fran­
co — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida — Espécie: Embargos em Recurso 
de Revista — Interessados: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos e Humberto Cata- 
lani — Advogados: Dr. José Alberto Couto 
Maciel — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? E-AI-1269/79 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Minsitro Ary Campista 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: Embargos em Recurso 
de Revista-------Interessados: Aroldo Bar­
bosa dos Santos e Outros — Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos — Advogados: 
Dr. S. Riedel de Figueiredo — Dr. Fernando 
Neves da Silva

Processo n? E-RR-1477/79 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo­
rim — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Miranda 
Lima — Espécie: Embargos em Recurso de 
Revista — Interessados: José Soares de 
Carvalho — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — Advogados: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende — Dr. José Alberto Couto Ma­
ciel

Processo n° E-RR-1713/79 — 2? Região — 
Relator: Exmo, Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Rezende Puech — Espécie: Embargos em 
Recurso de Revista — Interessados: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos — Ale­
xandra Borges — Advogados: Dr. Célio Sil­
va — Dr. S. Riedel de Figueiredo

Processo n? E-RR-2584/79 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espéçie: Embargos em Recurso 
de Revista — Interessados: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos — João Gaspar — 
Advogados: Dr. José Alberto Couto Maciel 
— Drs. S. Riedel de Figueiredo e Ulisses 
Riedel de Resende

Procpsso n? E-RR-2967/79 — 2? Região — 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran­
co — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho — Espécie: Embargos em Recur­
so de Revista — Interessados: Cia. Munici­
pal de Transportes Coletivos e Milton Soa­
res — Advogados: Dr. Célio Silva — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

As causas constantes da presente pauta 
que não forem julgadas nesta Sessão en­
trarão em qualquer outra que se seguir in­
dependente de nova publicação. P/Hegler 
José Horta Barbosa, Secretário do Tribunal 
Pleno.

REPUBLICAÇÁO
ED-AR-4/79 — Rei. Min. Alves de Almeida. 
Embargantes: TIBRAS — Titânio do Brasil 
S.A. Embargado: Evanes de Araújo. (Advs.: 
Drs. Ernaní Durand e Ailton Daltro Martins). 
(TP-3.438/80).

Decisão: Por unanimidade, rejeitar os 
embargos.

EMENTA: Inexistindo as alegadas 
omissões, rejeita-se os embargos.

(Republicado por haver saído com incor­
reções no DJ de 27.2.81).

Segunda Turma

Deferidos
2? TURMA

RR — 3628/79
Embargos

Embargante: José Aparecido Petecone 
— Advoqado: Dr. Raimundo de Lima e Silva 

— Embargados: Banespa S/A — Serviços 
Técnicos e Administrativos e outro — Ad­
vogados: Drs. Mário da Silva Brandão e Do­
mingos S. de Oliveira.

Despacho

A pendência gira em torno de emprega­
do de empresa co.isorccada a Banco, per­
tencentes ambos ao mesmo grupo econô­
mico, que pretende beneficiar-se de nor­
mas especificas dos bancários.

A Turma entendeu que a aplicação des­
sas normas é estrita à categoria.

Nos embargos aponta-se divergência 
afirmando que solidariedade atribuída às 
empresas do mesmo grupo econômico 
quando existe banco entre elas, gera o di­
reito; para o empregado, às vantagens pró­
prias dos bancários.

Argúem-se violações legais.
Creio, que os acórdãos divergentes são 

suficientes ao sustento do recurso, razão 
pela qual admito os embargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 1981. — Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

Vista, por oito (8) dias aos embargados 
para Impugnação. Ao Dr. Mário da Silva 
Brandão e Domingos S. de Oliveira.

RR-5087/79

Embargante: Prefeitura do Município de 
São Paulo — Advogada: Dra. Mareia Lyra 
Bergamo — Embargado: Ary Almeida Poli- 
ceno — Advogado: Dr. Paulo de Oliveira 
Soares.

Despacho

A Egrégia Turma não conhceu da revita 
da Prefeitura do Município de São Paulo, a 
qual gravitava em torno da alegada incom­
petência desta Justiça Especilizada para 
dirimir o feito, no qual se discute o exato 
enquadramento jurídico do reclamante, 
exercente de função técnica especializada, 
medico que é admitido pela municipalidade 
através de contrato de locação de serviços, 
sucessívamente renovado no decorrer de 
diversos anos.

A Prefeitura sustenta que sua revista me­
recia conhecimento, pois havia divergêcia 
válida acostada às fls. 127, ademais das ci­
tadas nas razões de recurso.

Nos embargos renova a comprovação de 
existência de jurisprudência divergente e 
alega violação aos seguintes dispositivos: 
art. 896-consolidado, art. 7?, letra “a” e 
“d” da CLT, arts. 142, 106 e 15, II, b, da 
Constituição Federal.

Ante a possibiliade de eventual violação 
ao art. 896 consolidado, admito os embar­
gos.

Publique.se,
Brasília. 27 de abril de 1981. — Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
Impugnação Ao Dr. Paulo de Oliveira Soa­
res.

RR-5173/79 '

Embargante: Banco do Brasil S/A — Ad­
vogado: Dr. José Firmo de Araújo Filho — 
Embargado: Elias Tanil — Advogado: Dr. 
Sid Riedel de Figueiredo.

Despacho

Foi dado provimento parcial ao recurso 
de revista do Banco do Brasil S/A para ex- 
luir da condenação as diferenças entre os 
proventos totais do cargo de continuo “J”, 
cargo do reclamante, e o da letra “K”, que 
seria “teto" mas não “piso" assegurado. 
Ficou assente mais, através dos embargos 
declaratórios, que o "‘teto" deve ser sem­
pre obedecido e que o mesmo correspon­
de aos proventos do cargo efetivo imedia­
tamente superior, não se incluindo o "adi­
cional de função e abono de dedicação in­
tegral".

Publique.se
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O recorrente, entretanto, entende que no 
tocante â “media trienal”, é que deve o v. 
Acórdão ser atacado porque não determi­
nou a sua observância. Há divergência re­
cente, adostada às razões, sobre a matéria 
aqui discutida e emanada do Pleno.

Nos embargos ainda sustenta que o re­
corrente que qunto ao “piso” é de ser re­
formado o decisõrio da Turma, alegando 
tratar-se de questão estranha à controvéer- 
sia, pois que em nenhum momento do pro­
cesso o reclamante abordou o assunto. 
Aduz tratar-se de matéria não suscitada, 
por ausência de iniciativa da parte, ao que 
alega ter ocorrido violação ao art. 128 do 
CPC.

Havendo divergência válida, quanto ao 
primeiro ponto do recurso do Banco, e an­
te a possivel e eventual violação ao contido 
no art. 128 do CPC, quanto ao segundo te­
ma do recurso, admito os embargos.

Publique-se.
Brasilia, 23 de abril de 1981.
Vista, por oito (8) dias ao embargado para 

Impugnação. Ao Dr. Sid H. Riedel de Re­
sende. — Marcelo Pimentel, Ministro Presi­
dente da Segunda Turma

SETOR DE RECURSO

Pedido de Reconsideração

Proc. TST-RR-179/80 — 2a Região — Re­
corrente: Jaci Soares Ribeiro — Advogado: 
Dr. Waldemar Ferreira — Recorrido: Casa 
Anglo Brasileira S/A — Modas, Confec­
ções e Bazar — Advogado: Dr. Márcio Gon- 
tijo.

Despacho

A revista não foi conhecida por não se 
tratar da hipótese da Súmula n? 91.

Não se demonstrou violação ou diver­
gência.

Porém, é de admitir que abordou tese no 
acórdão.

Reconsidero o despacho e admito os 
embargos.

Publique-se.
Brasilia, 10 de abril de 1981. — Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

Vista, por oito (8) dias Embargada para 
Impugnação. — Ao Dr. Márcio Gontijo.

RR — 666/80

2? TURMA

Embargos

Embargante: Vicente de Souza — Advo­
gado: Dr. Ulisses Riedel de Resende -— 
Embargados: Banco Bamerindus do Brasil 
S/A e Aurora S/A Planejamentos, Serviços 
e Segurança — Advogado: Dr. Carlos Ro­
berto Ribas Santiago.

Despacho

Ao entendimento de que o reclamante é 
vigilante armado, que está sob a égide de 
legislação especial. Decreto-lei n? 1.034, e 
que por isso não se vincula à atividade ban­
cária, sendo seu horário de trabalho de 8 
horas diárias, a Egrégia Turma deu provi­
mento à revista e julgou improcedente a re- 
clamatória.

inconformado o empregado recorre de 
embargos sustentando que houve violação 
ao art. 896 consolidado, pois a revista não 
podia ser conhecida por divergência. Por 
outro lado, traz acórdão dissidentes do jul­
gado pela Eg. Turma e que ensejam a ad­
missibilidade de seu recurso.

Fundamentados, admito os embargos, 
e Publique-se.
Marcelo Pimentel, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

Vista, por oito (8) dias aos embargados 
para Impugnação — Ao Dr. Carlos Roberto 
Ribas Santiago.

RR —1170/80

Embargante: Paulo Franklin Barbosa — 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
— Embargado: Banco do Brasil S/A — Ad­
vogado: Dr. José Firmo de Araújo Filho.

Despacho

discute-se nos autos pedido de comple- 
mentação de aposentadoria, com base nas 
disposições regulamentares do Banco do 
Brasil S/A. A Eg. Turma conheceu e deu 
provimento à revista deste, para julgar im­
procedente a reclamatória.

Embarga o reclamante trazendo diver­
gência que jústifica a admissiblidade do re­
curso, algumas específiças.

Admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 1981. — Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
Impugnação. — Ao Dr. José Firmo de Araú­
jo Filho.

RR-4162/79

2? TURMA

Embargos

Embargante: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A — Advogado: Dr. Lino Alberto 
de Castro — Embargado: Gerson Morais da 
Silva — Advogado: Luiz Carlos Caymmi

Despacho

Decidiu o v. Acórdão da Turma que a de­
cisão recorrida de revista está conforme o 
enunciado no Prejulgado 46, atribuindo ao 
reclamante as horas excedentes de seis 
diárias, como extraordinárias, com reflexos 
nos títulos demandados, objeto da conde­
nação. Não conheceu do recurso por que 
inocorria violação de lei e também supera­
dos os arestos paradigmas trazidos a con­
fronto.

O Banco embarga sustentando violação 
do art. 896 consolidado.

Constata-se que a Egrégia Turma ao não 
conhecer da revista, frisou tratar-se de ge­
rente bancário submetido a regime supe­
rior a 6 horas diárias, com gratificação de 
função inferior a 1/3 do salário do cargo 
efetivo. Sustentou que a hipótese não é 
enquadrávei no art. 224 consolidado, tor­
nando irrelevante a circunstância de ocu­
pante do cargo de confiança.

Nos embargos o Banco insiste com ma­
téria de prova, e com violações ao predito' 
art. 224, § 2?, da CLT e o art. 153, § 2?. da 
Constituição Federal. Tais violações ino- 
correm e resultam de interpretação dada 
pela recorrente, além de flagrantemente 
inaplicáveis ao caso, pois se trata, nos aur 
tos de empregado que recebe gratificação 
inferior a 1/3. Isso torna inaplicável o men­
cionado art. 224 consolidado que, pois, ja­
mais podería resultar violado.

Quanto á divergência, não foi admitida 
porque os arestos apontados na revista es­
tavam superados.

Não logrando demonstrar violação aos 
dispositivos apontados nem que havia di­
vergência válida, resulta desfundamentado 
o recurso, além de embrenhar na prova.

Evidente que não há violação do artigo 
constitucional citado, apenas posto na lide 
como remédio para todos os males.

Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 1981. — Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma

RR-4322/79

2? TURMA

Embargos '

Embargante: Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A — Advogada: Dr? Harleine 

Gueiros Bernardes Dias — Embargado: Jo­
sé William Borges — Advogado: Dr. José 
Torres das Neves

Despacho

O relator da revista, com base na Súmula 
102, negou-lhe seguimento. O agravo regi­
mental foi desprovido à unanimidade.

Nos embargos, volta-se a insistir nas 
mesmas teses. A principal delas de que a 
Súmula 102 insurge-se contra o texto ex­
presso da lei.

E afirma-se, enfaticamente, que o acór­
dão embargado “deixa claro que a lei está 
errada”.

Se se lê com carinho e cuidado o recurso 
da ilustre advogada, o que todos os seus 
trabalhos requerem pelo seu brilho inegá­
vel, vai-se verificar, entretanto, ser a sim­
ples repetição dos anteriores. Chegar-se-á 
sempre à conclusão de que a inteligência 
que alinhou seus conceitos se volta, ape­
nas, contra a edição da Súmula que sedi­
menta, tão só, reiterada, uniforme, sediça 
e irretorquivel jurisprudência deste Tribu­
nal.

Argüi-se.violação do art. 153, § 4?, da 
Constituição Federal. Porém, tal argúição 
não encontra o mais remoto respaldo, pois, 
a Súmula, longe de exorbitar da competên­
cia de um Tribunal, apenas sintetiza sua 
orientação, o que corresponde a um acele- 
ramento da Justiça.

Não havendo violação constitucional ou 
legal, desfundamentados os embargos, 
não os admito.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 1981. — Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma

RR-4565/79
Embargos

Embargante: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A — Advogado: Dr. Lino Alberto 
de Castro — embargado: Carlos Antonio 
Assis Gouvêa — Advogado: Dr. José Tor­
res das Neves

Despacho

A Egrégia Turma decidiu aplicando ao ca­
so dos autos o Prejulgado 52 e a Súmula 
113 deste TST.
_ O Banco embarga da parte que denegou 
conhecimento ao seu recurso de revista, 
por entender vuinerados os arts. 896 con­
solidado, 7?, letra “a”, da Lei 605/49. e 153, 
§ 2?, da Constituição Federal.

Alega que as horas extras, por força do 
que dispõe expressamente a letra “a” do 
art. 7? da Lei 605/49, não integram a paga 
do repouso semanal remunerado, sendo 
expressa e peremptória a disposição legai 
quanto à vedação que há de prevalecer so­
bre o teor do Prejulgado 52, porque este a 
demais é ilegal.

Despiciente a argumentação de ilegalida­
de dos Prejulgados, em especial do de n? 
52. Quando nada representam a jurispru­
dência uniforme e reiterada a respeito da 
matéria. Trata-se de argumento que não 
pode mais vingar, razão pela qual tem sido 
entendido que, aplicado o Prejulgado não 
há como se conhecer da matéria.

Incorrendo violação aos arts. 896 consoli­
dado, 7?, “a”, da Lei referida, nem ao 153, § 
2?, da Constituição Federal, e não havendo 
divergência, resulta totalmente desfunda­
mentado o recurso.

Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasilia, 23 de abril de 1981. — Marcelo 

Pimentel, — Ministro Presidente da Segun­
da Turma.

RR-4733/79
Embargos

Embargante: Glair Schwambach Hack- 
mann — Advogado: Dr. José Torres das 
Neves — Embargado: Bradesco Sul S/A — 
Crédito Imobiliário — Advogada: Dr? Ledir 
Thereza Forneck

Despacho

Tendo a Egrégia Turma decidido que o 
divisor é de 180 para se alcançar o cálculo 
do salário- hora, insurge-se a reclamante 
sustentando que a jurisprudência admite 
como sendo de 150. Os arestos transcritos 
em seus embargos estão superados, pois 
a Súmula 113 veio dirimir também as dúvi­
das a respeito dessa matéria.

Aplicando ainda a Súmula 42, não admito 
os embargos.

Publique-se.
Brasilia, 27 de abril de 1981. — Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma

RR — 4800/79

2?. TURMA

Embargos

Embargante: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A — Advogado: Dr. Lino Alberto 
de Castro — Embargado: Gildécio Farnese 
Dumont — Advogado: Dr. José Torres das 
Neves

Despacho

A revista do -Banco não foi conhecida 
aplicando-se o contido no Prejulgado 52 e 
na Súmula 102 e, quando conhecida, foi-lhe 
negado provimento por incidir a Súmula 
113.

Nos embargos insiste o empregador em 
sustentar violação ao art. 224, § 2?, da CLT 
e ao art. 153, § 2?, da Constituição Federal, 
além de inobservado o Prejulgado 46. Ale­
ga que o art. 7?, “a”, da Lei 605 deve preva­
lecer sobre o teor do Prejulgado 52, que 
sustenta ilegal.

O Prejulgado 52 representa a iterativa ju­
risprudência deste TST. No demais, maté­
ria sumulada não enseja o conhecimento 
de recurso. Violação ao art. 153, § 2?, da 
Constituição Federal, inocorre.

Totalmente desfundamentados, aplican­
do a Súmula 42, não admito os embargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 1981. — Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma

RR-5073/792e Embargos

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A (Superintendência Regional São Pau­
lo) — SR — 4 — Advogada: Dra. Valéria Me­
deiros de Albuquerque — Embargado: Nel­
son Batista de Albuquerque.

Despacho

Trata-se de reclamatórjulgada proceden­
te em que o reclamante pleiteia seu enqua­
dramento e diferenças salariais, vencidas e 
vincendas. A Egrégia Turm Turma não 
conhceceu da revista da Rede ao entedi- 
mento de que esta, habilidosamente, pro­
cura deslocar a matéria para “equiparação 
salarial”, qunaquando na realidade trata-se 
de “enquadramento” frente ao Plano de 
Classificação de Cargos. Tendo a questão 
sido resolivda à luz da prova, a Turma não 
conheceu da revista por sua revisão ser im­
possível nesta instância.

A Rede iniste, em seus embargos, sus­
tentando vunerados o art. 896 consolidado 
e arts. 153, § 2?,e 85, I, ambos da Constitui­
ção Federal, Decreto-lei 5/66 e Decreto- 
lei 12/66. Traz arestos que entende devam 
fundamentar os seus embargos. Insiste 
não se tratar de revolvimento de prova, 
mas sim questão de direito.

Sem qualquer dúvida, não logrou a recor­
rente demonstrar as alegadas violações 
aos dispositivos acima expressamente 
mencionados, pois a matéria não só decor­
re de interpretação como, ademais, a refor­
ma do julgado nas instâncias percorridas 
importaria no revolvimento total da prova 
contida nos autos. A matéria torna-se, as­
sim. totalmente ligada à faticidade e à pro­
va, impossível de serem revistas.
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Desfundamentadòs, não admito os em­
bargos.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 1981. — Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

RR-5292/79

Embargos

Embargante: Rede Ferroviária Federal' 
S/A (Superintendência Regional Rio de Ja­
neiro)—-Advogada: Dra. Valéria Medeiros 
de Albuquerqeu — Embargado: Ulisses 
dos Santos — Advogado: Dr. Demisthócli- 
des Baptista.

Despacho

A Egrégia Turma assentou que as instân­
cias percorridas limitaramrse a corrigir o 
distorcido enquadramento do relcamante, 
ora recorrido, levado a efeito pela Rede por 
oçasião da implantação do plano de Classi­
ficação de Cargos. Tratando-se de matéria 
de prova, cujo reexame é vedado nesta ins- 
tância’, Hão conheceu da revista. . .

Nos embargos a Redé sustenta violação 
ao art. 896 Concolidado, ao entedimento de 
que sua revista merecia' conhecimento. 
Alega ter ocorrido, ademais, violação literal 
aos seguintes dispositivos: art. 85, I, e art. 
153, § 2?, ambos daConstituição Federal; 
art. 34 do Decreto-lei 5/66 e art. 461, § 28, da 
CLT. Insiste que a matéria é de direito e 
não de prova.

As pretensas vulnerações apontadas e 
acima transcritas decorrem de interpreta­
ção e não de violação literal. Divegència 
não há e não havia a fundamentar a revista. 
A matéria ventilada p Ma recorrente envolve 
o reexame da prova e dos fatos, para que 
se julgue contrariamente às instâncias que 
já decidiram o feito.

Desfundamentadas, não admito os em­
bargos.

Pubíique-se.
Brasília, 24 de abril de 1981 — MarceJo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

RR-38/80

Embargos J1 -
Embargante: Gilberto Turcato — Advoga­

do: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo — Em­
bargado: Burroughs Eletrônica Ltda — Ad­
vogado: Dr. José Luiz Coelho de Andrade.

Despacho

Trata-se de pedido de rescisão indireta, 
face a diversas alterações contratuais.

A Eg. Turma decidiu que o Prejulgado 4? 
apenas se aplica nos casos de descumpri- 
mento de obrigações suscepsivas e, por­
tanto, quando ocorrer novação contratual, 
na hipótese de que dela resulte violação às 
obrigações periódicas do empregador. As 
demais alterações contratuais sofrem a in­
cidência do art.'11 da CLT, prescrevendo 
em dois anos o direito de reclarmar contra 
elas, contado esse prazo da prática ao afo 
único que alterou o contrato de trabalho. 
Assim, conheceu da revista da empresa, 
em parte, e deu-lhe provimento para redu­
zir a condenação às diferenças salariais re­
sultantes da alteração do percentual das 
comissões devidas ao empregado, confor­
me apurado em liquidação de sentença.

O empregado recorre de embargos sus­
tentando ter ocorrido violação do art. 896 
consolidado. Alega vulnerado o art. 11 e 
colisão com o Prejulgado 48. Traz aresto 
que entende divergente.

Em que pesem os argumentos, inexis- 
tem violações de lei e o art. 11 consolidado 
não foi aplicado ao oposto, como pretende 
sustentar o embargante. Não restou de­
monstrada a vulneração do art. 896 da CLT 
e os arestos transcritos não enfocam a to­
talidade da questão versada nos autos.

oir; >? ■ r.r ■ -- . ,4iG asbismoD ao ;^:>D
Desfundamentadòs, não- admito os em­

bargos.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 1981. — Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma..

RR-66/80

Embargos

^Embargante' Companhia. Minicipaf de 
Transportes Coletivos — Advogado: Dr. Cé- 
lio Silva — Embargado: Vi.rgilino Nascimen­
to — Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi­
gueiredo.

Despacho

Trata-se de reclamatória que objetiva o 
pagamento de àdicionál. de.dez por cento 
sobre o salário base niveíado,'Instituído 
pela empresa. Entendeu o Regional que 
houve, no caso dos autos, aumento espon­
tâneo de salários com injusta discrimina­
ção entré os empregados e que o recla­
mante tinha direito adquirido aos qüin- 
qu ’énios, sendo que a sua supressão es­
barra no art. 468 da CLT. Analisando a re­
vista interposta pela CMTC, a Egrégia Tur­
ma entendeu tratar-se de matéria eminen­
temente fática, qual seja saber se houve ou 
não prejuízo salarial ao reclamante, face à 
prova produzida, cujo reexame extravasa 
os limites desta instância.

Nos embargos a CMTC vem insistindo 
que a matéria é fática mas sim de direito, 
pois o que se pretende é saber se a norma 
constante do contrato individual de traba­
lho pode continuar válida, frente à disposi­
ção contida no acordo coletivo de trabalho.

Não resta dúvida que a matéria contida 
na revista envolvia a faticidade e a prova 
dos autos. Ainda que se pretendesse inter­
pretar a cláusula contratual, face ao acordo 
coletivo e os direitos do empregado daí de­
correntes, ter-se—ia que revolver toda a 
prova para decidir em contrário ao determi­
nado pelo Egrégio Regional. Dai porque 
não logrou a embargante demonstrar, em 
seu recurso, que ocorreu violação ao art. 
896 consolidado. A própria análise dos 
arestos acostados à revista, para prova de 
divergência, imporiam o reexame dos fatos 
e da prova.

Desfundamentadòs, não admito os em­
bargos.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 1981 —• Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

RR-707/80

Embargos

Embargantes: Paulo Raffael e outros — 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo. 
— Embargada: Fazenda Pública do Estado 
de São Pualo — Advogado: Dr. Sérgio Pi­
nho Carvalho.

Despacho

A revista dos embargantes indicava co­
mo violados os arts. 8?, 769 e 789 da CLT e 
644. 645 e 287, do CPC. A Egrégia Turma en­
tendeu não vulnerados tais dispositivos.

Nos embargos insitem os autores com 
aquelas violações e que, ao não conhecer 
da revista, foi lesado mais o art. 896 conso­
lidado. •

Em que pesem os argumentos expendi- 
dos, não lograram os embargantes de­
monstrar a pretendida violação ao art. 896 
consolidado.

Desfundamentadòs, não admito os em­
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 1981 — Marcelo 

Pimentel. Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

...... RR-963/8Q.

Embargos

Embargante: Bâtóo de Crédito’ Real de 
Minas Gerais S/A — Advogados: Dr. Hugo 
Guejros Bernardes e Dra. Harleine Gueiros 
B. Dias — Embargado: Geraldo de Oliveira ■ 
Lima — Advogado:„Ór. José Moura Rocha.

Despacho

A revista dó Banco não' foi çonhecida pe­
la Eg. Turma úúér nà équlpraçãó salarial, 
por envolver a revisão de matéira fática, co­
mo nas horas extras,' por incidência das 
Súmulas 102 e 42.

Nos embargos, quanto ao primeiro terça 
a embargante invoca a Súmula 51, susten­
tando que a matéria náo é fática, que há di­
vergência e que ocorreu violação do art. 
896 consolidado. Quanto ao segundo tema, 
alega violada cláusula normativa, vulnera- 
ção do art. 896 da CLT e que a Súmula 102 
não se aplica ao caso, porque não pode al­
cançar aquela cláusula. Sustenta que há 
que preservar o estatuído nos arts. 611 e 
seguintes da CLT ,e aduz vulnerados os 
arts. 832 e 896, do mesmo estatuto.

O recorrente não logrou demonstrar que 
sua revista merecia conhecimento. A maté­
ria sustentada nos embargos decorre de 
interpretação e não de violação literal. Ne­
nhum dos dispositivos adima menciona­
dos, e aqui tidos como transcritos, resultou 
inequivocadamente violado em sua literali- 
dade. Divergência não ha, porque a matéria 
não s’o continua sendo f’atica, como tam­
bém abranqida por Súmulas deste TST, 
que representam a iteratividade dos julga­
dos no mesmo sentido.

Desfundamentadòs, não admito os em­
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 1981 — Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

RR — 1056/80

Embargos

Embargante: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A. — Advogado: Dr. Lino Alberto 
de Castro — Embargado: Wilson Soberano 
da Glória — Advogado: Dr. José Tórres das 
Neves

Despacho

O acórdão excluiu o caixa executivo do 
elenco dos cargos previstos no § 2?, do art. 
224, da CLT.

Apontou-se divergência sustentando a 
revista, porem superada pelas Súmulas 102 
e 109.

Pretende o embargante que haja violação 
do art. 153, § 2?, da Constituição Federal, 
dispositivo que se pensa abrigar toda e 
qualquer pretensão de apoio a recursos 
desfundamentadòs.

A matéria é pacifica na jurisprudência do 
TST.

Inexistente a violação alegada, com base 
nas Súmulas 42, 102 e 109, não admito os 
embargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 1981. — Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

RR-1.363/80

Embargos

Embargante: Banco do Brasil S/A — Ad­
vogado: Dr. José Firmo de Araújo Filho — 
Embargado: Jamil José Obsen Hoays — 
Advogado: Dr. Jamil José Olsen Hoays.

Despacho

Versa a questão sobre o pagamento em 
dobro das férias não gozadas.

A Turma entendeu que a jurisprudência 
apontada como divergente estava superada

pela íè'í nova é não encontrou violação da 
Lei 1.535. de *3.4 77. ,

,A revista não for conhecida, inclusive, 
com base na Súmuia 81.

Contest^ a empresa,- alegando aue o 
espirito da lei continua válido para susten­
tar a divergência pelo acórdão apontado.

Porém, não éò espirito quê sustenta a 
revistá é sifh àcórdaó específico: quê abar­
que todas as teses.

Nãó havèndo’'divergênçia válida e estan­
do a decisão baseada em súmula, não ad­
mito os embargos. L

PubTitiue-se.
- Brasília, 22 de abril de 1981. Marcelo 
Pimentel. Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

RR-2.535/80

Embargos

Embargante: Francisco Demóstenes da 
Silva — Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende — Embargada: Companhia de 
Agua e Esgotos do Ceará — CAGECE — 
Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernardes.

Despacho

Na reclamatória é discutido se o empre­
gado saindo do regime estatutário tem di­
reito a continuar percebendo gratificação 
de 40% inerente àquele regime jurídico, 
tendo o Egrégio Regional entendido não se 
tratar de direito adquirido porque vantagem 
que, em qualquer tempo, podería ser erra­
dicada pelo Estado. A Turma não encon­
trando divergência, não conheceu da revis­
ta do empregado.

Este embarga sustentando que ocorreu 
violação ao art. 896 consolidado e alegando 
que trouxe em seu recurso arestos que es­
posavam tese diametralmente oposta ao 
julgado.

Inocorreu a pretendida violação ao art. 
896 da CLT, pois a revista, que vinha ape­
nas com base na letra “a” do permissivo 
consolidado, não logrou demonstrar diver­
gência, pois os arestos transcritos não 
eram específicos.

Desfundamentadòs, não admito os em­
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 1981. Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

RR-2.701/80

Embargos

Embargantes: Aloysio de Almeida Perei­
ra e outros — Advogado: Dr. José Torres 
das Neves — Embargados: Caixa de Previ­
dência dos Funcionários do Banco do Bra­
sil e Banco do Brasil S/A — Advogado: Dr. 
José Firmo de Araújo Filho.

Despacho

A Eg. Turma não conheceu da revista 
dos empregados, ao fundamento ião só de 
que não cumpriam a Súmula 23 arestos ci­
tados para divergência, como porque ‘a 
aferição da alegada violação do art. 468, da 
CLT, e das Leis 4.297/63 e 6.435/77, invoca­
das, seria necessário o reexame da prova, 
inviável nesta altura processual, especial­
mente em confronto com o decidido pelo 
Eg. Regional.

Nos embargos os autores sustentam que 
os arestos acostados transcreviam plena­
mente todos os elementos exigidos pela 
Súmula 23 e que a divergência era específi­
ca. Alega violado o art. 896 consolidado.

Em que pesem os argumentos, inocorreu 
a pretendida vulneração do mencionado 
art. 896 da CLT. Os arestos juntados por xe­
rox a revista não estão autenticados, sen­
do xerox de xerox. O acórdão citado às fls. 
189 não indica o relator. O mesmo acontece 
com o transcrito às fls. 190, além do mais, 
inespecificos ao caso.
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Inocorre a violação apontada. Não logrou 
demonstrar o recorrente que sua revista 
merecia ser conhecida.

Oesfundamentados, não admito os em­
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 1981. Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

RR-2.765/80

Embargos

Embargantes: Cláudio Ortega Gusmão e 
outros — Advogados: Drs. Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua e Carlos Arnaldo Selva — 
Embargada: Companhia Estadual de Ener­
gia ETetrica — Advogado: Dr. Ivo Evange­
lista de Avila.

Despacho

Conhecida a revista dos empregados, 
porém, lhe foi negado provimento, 
confirmando-se a tese do Regional segun­
do a qual não restou comprovado que a 
modificação introduzida pela empresa lhes 
tenha causado qualquer prejuízo.

Os reclamantes embargam sustentando 
violação ao art. 468 consolidado, além de 
contrariedades ás Súmulas 51 e 91 deste 
TST. Trazem arestos que entendem diver­
gentes. Continuam insistindo que lhes fo­
ram acarretados prejuízos, mas estes em 
nenhum momento restaram provados nos 
autos, como decidiram as instâncias per­
corridas. Portanto, a matéria é probatória e 
impossível de ser examinada, para se de­
terminar em contrário ao decidido. Os ares­
tos acostados são inespecificos e tratam 
ia tese de direito em geral.

Desfundamentados, não admito os em­
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 1981. Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

RR-2.776/80

Embargos

Embargante: Maria Valéria da Silva — Ad­
vogados: Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
P’adua e outros — Embargada: Hércules 
S/A — Fábrica de Talheres — Advogada: 
Dra Harleine Gueiros Bernardes Dias.

Despacho

A revista da empregada não foi conheci­
da ao fundamento de que nenhuma das 
transcrições feitas se refere ao termo do 
contrato de experiência. Pleiteia a recor- 
ente, nos autos ,o auxblio-mate^idade.

Nos embargos sustenta que o último 
icórdão citado (fls. 64) era válido à diver- 
ência e ensejador do conhecimento da re- 
ista, e que assim teria havido violação ao 
t. 896 consolidado.
Em que pesem os argumentos expendi- 

os, o referido acórdão também não era di- 
■rgente, porque inespecifico, já que se 
fere, apenas, à única excludente ao direi- 

■j de percepção do auxilio-maternidade, 
ue é a ocorrência de justa causa para a 
spensa. Como se vê, não é divergência 
specificamente válida para a dissidência 
ois esta terá que ser deduzida da inter- 
etação da ementa.
Inocorre violação ao art. 896, pois a revis- 

j n^o estava efetivamente fundamentada.
Desfundamentados, não admito os em- 
rgos.
Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 1981. Marcelo 
mentel, Ministro Presidente da Segunda 
irma.

RR-2.784/80

Embargos

Embargante: Jockey Club Brasileiro — 
dvogado: Dr. Hugo Mósca — Embarga­

dos: José Gandolpho e outro — Advoga­
dos: Dr. Alino da Costa Monteiro e outros.

Despacho

Nos embargos sustenta o Jockey Club 
Brasileiro que a Eg. Turma teria admitido o 
exame da prova, o que lhe era defeso. Ale­
ga violados os seguintes dispositivos: arts. 
896, 444 e 468 da CLT, mais a Súmula 400 do 
Supremo Tribunal Federal. Cita acórdãos 
que entende venham ao amparo de sua ar- 
güição.

Apesar das bem fundamentadas razões 
de recurso, o embargante não logrou de­
monstrar que a matéria era eminentemente 
tática. A Turma aceitou o que as instâncias 
percorridas haviam coligido da prova, mas 
não a reviu. Admitiu-a e aplicou ao caso as 
normas legais cabíveis. Isso não é infração 
ao art. 896, da CLT, mas sim enquadramen­
to do direito oa espécie discutida.

Não restaram também demonstradas as 
violações literais aos arts. 444 e 468 da CLT, 
pois decorrentes de interpretação. Ade­
mais, não ‘e o caso da Súmula 400 do Su­
premo Tribunal Federal.

Desfundamentados, não admito ós em­
bargos.

Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 1981. Marcelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

RR-3.901/80

Embargos

Embargantes: Carlos Roberto D’Amico e 
outros — Advogado: Dr. Raul Schwinden 
Júnior — Embargado: Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo — Advogado: Dr. José 
Cláudio S. Louzada.

Despacho

A controvérsia dos autos gira em torno 
da competência ou não desta Justiça Espe­
cializada para conhecer e julgar o feito, em 
que são reclamantes diversos professores 
da Rede Estadual de Ensino de São Paulo. 
A Egrégia Turma assentou que os postu­
lantes foram contratados com base na Lei 
500, de 13 de novembro de 1974, e que, em 
face de decisões do Supremo Tribunal Fe­
deral, esta Justiça é incompetente, de- 
cliando para uma das Varas da Fazenda Pú­
blica da Justiça do Estado de São Paulo.

Nos embargos os autores sustentam não 
ser competente a Justiça Comum, mas sim 
esta Trabalhista para dirimir a lide. Trazem 
diversos acórdãos apontados como diver­
gentes.

Porém, a matéria tem sido reiteradamen- 
te decidida pelo Egr’egio Supremo Tribunal 
Federal pela incompetência, orientação 
que vem sendo seguida pelo Pleno desta 
Corte.

Admitir os embargos seria dar andamen­
to a processo com “desideratum” defini­
do, ante a invari’avel orientação que se se­
gue a respeito.

Não admito, pois, os embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 1981. Marçelo 

Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

RR-4.639/80

Embargos

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Advogado: Dr. Manoel José de Sou­
za — Embargado: Wilson Paulino Ferreira 
— Advogado: Dr. Fernando Silva Ferreira.

Despacho

Discute-se nos autos equiparação sala­
rial, a qual foi deferida pelas instâncias 
percorridas com base em isonomia salarial, 
eis que se achavam presentes os requisi­
tos do art. 461 da CLT. A Turma nâo conhe­
ceu da revista por ser matéria tática.

Nos embargos a Rede alega lesão ao art. 
461, § 2? da CLT, arts. 85, I, e 153, § 2?, da 
Constituição Federal e aoart. 34 do 
Decreto-lei 5/66. Traz arestos emanados do 
Supremo Tribunal Federal para demonstrar 
divergência, sem acostar qualquer julgado 
oriundo da Justiça Trabalhista.

Ora, ainda que a Excelsa Corte entenda 
que o reenquadramento não pode ter por 
base isonomia ou outros efeitos equipara- 
tórios, não restou demonstradã^divergên- 
cia válida com decisórios desta Justiça Es­
pecializada ou que violados foram os men­
cionados dispositivos legais e constitucio­
nais, antes transcritos. Ademais, continua 
tratar-se de mat’eria eminentemente de 
prova e fática, inviável de rever nesta fase 
processual.

Desfundamentados os embargos, não os 
admito.
P Publique-se.

Brasília, 23 de abril de 1981. Marcelo 
Pimentel, Ministro Presidente da Segunda 
Turma.

NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal.

Vista, por cinco (5) dias ao recorrido para 
Impugnação Pr Prévia.

Ao Dr. Wilson Leite de Almeida — Proc. 
TST-AI-2.937/80 — 2? Região.

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Advogado: Dr. 
Wilson Leite de Almeida — Agravado: Lau- 
rinda Simpliciana Victorio — Advogado: Dr. 
Eduardo ao Vale Barbosa.

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal.

Vista, por cinco (5) dias ao recorrido para 
Impugnação Prévia.

Ao Dr. Carlos Eduardo Chermont de Brit- 
to.

Proc. n° TST-AI-3.599/80 — 1? Região — 
Agravante: André Gane — Advogado: Dra. 
Kátia Medeiros de Rezende — Agravado: 
Ciba Geigy S/A — Advogado: Dr. Carlos 
EduardpChermpnt de Britto.

Terceira Turma

Embargos
AI-600/79

Embargante: S/A Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo — (Dra. Maria Cristina P. Cortes) 
— Embargado: José Fernandes Costa — 
(Dr. Ulisses R. de Resende).

Despacho

A Eg. 3? Turma negou provimento ao 
agravo da empresa, ao seguinte entendi­
mento: “As razões da revista e do agravo 
impugnam o aresto regional na parte em 
que o mesmo admitiu como provada a 
ocorrência de fraude à lei. Matéria fática.’’

Dessa decisão a demandada opõe em­
bargos, sustentando divergência de julga­
dos e infringência aos arts. 477, §§ 1?, 2? e 
4?, 896 e 897, b todos da CLT, além do art. 
1?, §§ 1?, 2? e 4? da Lei n? 5.107/66.

A matéria, entretanto, diz respeito a fatos 
e provas, o que impede o recebimento do 
recurso.

Indefiro-o. pois.
Intíme-se.
Brasília, 15 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma. •

Embargos

AI-5285/79
Embargante: Coca-Cola Refrescos S/A 

— (Dr. Sérgio Gonzaga Dutra) — Embarga­
do: .Álvaro Augusto Ribeiro — (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende).

Despacho

A Eg. 3? Turma negou provimento ao 
agravo da empresa, em processo cuja dis­
cussão gira em torno de vinculo empre- 
gatício, reconhecido pelo 1? Regional, que 
entendeu preenchidos os requisitos do art. 
3? da Consolidação.

Nos embargos opostos com fulcro no art. 
894, consolidado, a demandada aponta in- 
fringência dos arts. 832 da CLT, 400, I, do 
CPC, 82 e 1216 do Código Civil, 4?, letra “d’’ 
da Lei n? 3807/60 e 153, § 23 da Constituição 
Federal, além de divergência jurispruden- 
cial.

A matéria em discussão, entretanto, é 
eminentemente fática, insusceptivel de 
apreciação nesta instância extraordinária, 
razão por que indeferio o apelo.

Intime-se.
Brasília, 8 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma

Embargos

A1-5434/79
Embargante: Banco do Brasil S/A — (Dr. 

Maurílio M. Sampaio). — Embargado: Sylas 
da Silva — (Dr. Sid H. Riedel de Figueire­
do).

Despacho

A inconformidade do Banco diz com a 
decisão de fls. 105-106, que negou provi­
mento ao seu agravo, aplicando à matéria o 
Prejulgado n? 48, porque a ação deriva de 
contrato de trabalho.

Nos embargos opostos com fundamento 
no art. 894 consolidado, o recorrente apon­
ta como violados os arts. 3?, 11, 444 e 896 
da CLT, além do art. 153, § 2? da Constitui­
ção Federal.

Razão não lhe assiste, eis que o Tribunal 
deu correta interpretação á norma legal, 
não se configurando infringência que auto­
rizaria o recurso.

Indefiro-o, pois.
Intime-se.
Brasília, 16 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

Embargos

AI-676/80

Embargante: Casa Dico S/A — Comércio 
e Indústria — (Dr. Harleine Gueiros Bernar­
des Dias) — Embargado: Silvestre Leonardo 
Matusiak Júnior — (Dr. Quirino de Oliveira 
Minossi).

Despacho

Inconformada com a decisão de fls. 38/39 
que deferiu ao reclamante o adicional de 
periculosidade com base no Prejulgado n? 
29, a empresa opõe embargos, apontando 
infringência aos arts. 8?, XVII, “b” 142', § 1? 
e 153 §§ 2? e 3?, todos da Constituição Fede­
ral, além do art. 896 da CLT. ,

A matéria que se pretende discutir está 
superada pelo Prejulgado n? 29, que, embo­
ra sem força vinculativa, continua a con­
substanciar a jurisprudência do TST, razão 
por que nâo admito o recurso sob exame.

Intime-se.
Brasília, 13 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

AI-2282/80

Embargos

Embargante: Oliem Bonfim Guimarães — 
(Dr. Miguel Raimundo V. Peixoto) — Embar­
gada: Rede Ferroviária Federal S/A — (Dr. 
Maurílio Brasil).

Despacho

(Trata-se da reclamatória em que o Regio­
nal. reformando a sentença de 1? grau, alte­
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rou o valor da condenação, estimado inicial­
mente em Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 
sendo que omitiu, na sua publicação, a alte­
ração do mencionado valor, razão por que a 
empregadora pediu a complementação do 
depósito, a fim de evitar a deserÇão do re­
curso.

A Eg. 3? Turma deu provimento ao agravo 
da empresa, determinando o processamen­
to da revista para melhor exame.

Dessa decisão o reclamante opõe embar­
gos, pedindo se decrete a nulidade do pro­
cesso e apontando infringência ao art. 458, 
ll.doCPC.

Por não demonstrada a vulneração sus­
tentada, indefiro o recurso sob exame.

Intime-se.
Brasília, 14 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

4? REGIÃO

AI-2470/80.

Embargos

Embargante: Laércio Borges — (Dr. Ulis­
ses Riedel de Resende) — Embargada: Rá­
dio e TV Difusora Portoalegrense.

Despacho

Trata-se de pedido por parte de emprega­
do que exerce a função de radialista como 
locutor comercial que pleiteia indenização 
pelo que considera uso indevido de sua 
voz, após o término do contrato de trabalho.

A Eg. 3? Turma negou provimento ao agra­
vo do autor, adotando os termos do despa­
cho denegatório da revista, no sentido de 
que tal indenização é estranha à relação de 
emprego.

Irresignado, o reclamante opõe embar­
gos, apontando divergência de interpreta­
ções e violação do art. 896 da CLT, bem as­
sim do disposto no art. 17, § único, da Lei n? 
6.515/78.

Por não demonstradas as vulnerações 
apontadas e em razão de o aresto colacio- 
nado não guardar a mesma identidade com 
a matéria objeto dos presentes autos, inde­
firo o recurso.

Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

A1-2647/80

Embargos

Embargante: Associação Beneficente 
dos Servidores Públiços E Finança Club de 
Serviços — (Dr. Alberto Moita Prado) — Em­
bargado: Augusto Rodrigues — (Dr. Luiz 
Otávio Medina Maia).

Despacho

A£g. 3? Turma negou provimento ao agra­
vo das demandadas, em processo cuja dis­
cussão gira em torno da configuração de 
solidariedade empresarial e de relação de 
emprego.

Dessa decisão são opostos os embargos 
de fls. 41/5, nos quais se alega infringência 
aos arts. 818, 896 e 302 da CLT, além de di­
vergência jurisprudencial.

Razão hão lhes assiste, eis que as recor­
rentes pretendem o reexame de matéria tá­
tica, insusceptivel de apreciação nesta ins­
tância Superior.

Indefiro o apelo.
Intime-se.
Brasília, 8 de abril de 1981 — Carlos Alber­

to Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma

A1-2815/80
Embargos

Embargante: Cia. Municipal de Transpor­
tes Coletivos — (Dr. Fernando Neves da Sil­
va) — Embargado: Felício Miranda — (Dr. 
Eduardo do Vale Barbosa)

Despacho

Confirmando o despacho dengatório da 
revista, que entendeu superados por iterati- 
va jurisprudência consubstanciada na Sú­
mula n? 51-PSP, os argumentos invocados 
pela empresa, a Eg. 3? Turma negou provi­
mento ao seu agravo, acrescentandos que 
“a lide versa sobre prêmio pela aposenta­
doria com apoio no Aviso 786/70. A revista 
não se fundamenta em divergência.%E

Irresignada com a decisão do fls. 63, a de­
mandada opõe embargos, apontando infrin­
gência dos arts. 1090 do C°digo Civil, 896 da 
Consolidação e 153, § 2?, da Constituição 
Federal.

Na realidade, a embargante não conse­
guiu demonstrar a vulneração dos dispositi­
vos supracitados, o que impede o recebi­
mento de seu recurso.

Indefiro-o, pois.
Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma

3? REGIÃO

AI-3430/80
Embargos

Embargante: Oliveira Costa S/A — Co­
mércio e Indústria — (Dr. José Cabral) — 
Embargado: Jair Pangrácio — (Dr. Carlos Al­
berto Bomfim Prado).

Despacho

Adotando integralmente os termos do 
despacho denegatório da revista, a Eg. 3? 
Turma negou provimento, ao agravo da em­
presa concluindo em síntese, que a decisão 
dos vv. julgadores está calcada na análise 
do conjunto probatório, através do qual re­
sultou configurada a dispensa, de forma di­
reta, do autor.

Nos embargos opostos com fulcro no art. 
894 consolidado, a recorrente aponta como 
infringido o art. 896 da CLT.

Na realidade, a embargante não conse­
guiu demonstrar a vulneração do dispositi­
vo supracitado, o que impede o recebimen­
to de seu recurso.

Indefiro-o, pois.
Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma,

AI-3478/80

Embargos

Embargante: Fermin Aro Filho — (Dr. Sér­
gio Roberto Alonso) — Embargada: Super- 
bom S/A — Supermercados — (Dr. Carlos 
Elmano de Oliveira Neto).

Despacho

A Eg. 3? Turma negou provimento ao agra­
vo do reclamante ao seguinte entendimen­
to: “A conclusão do v. acórdão no sentido 
de que jurídica é a equivalência entre os 
sistemas do FGTS e da CLT, está de acordo 
com a Súmula 98, o que impede a revista, fa­
ce o estabelecido na alínea “a”, in fine do 
art. 896 da CLT.”

Dessa decisão o demandante opõe em­
bargos, apontando infringência do art. 165, 
inciso XIII da Constituição Federal.

Diante dos termos da Súmula n? 98-TST, 
indefiro o recurso sob exame.

Intime-se.
Brasília, 24 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

5? REGIÃO

Embargos
AI-3618/80

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — (Dr. Carlos Roberto O. Costa)— Em­

bargados: Alexandre Alves Neto e outros 
— (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Despacho

Trata-se de servidores cedidos que não 
optaram na forma da Lei n? 6.184/74.

A Eg. 3? Turma negou provimento ao 
agravo da empresa, ratificando entendi­
mento do Regional no sentido de que, ape­
sar de cedidos, os reclamantes continuam 
vinculados à Rede Ferroviária Federal, sen­
do inaceitável, portanto, a carência do di­
reito da ação proposta.

Irresignada, a demandada opõe embar­
gos, sustentando a incompetência da Justi­
ça do Trabalho para dirimir o feito e invo­
cando infringência do art. 896 da CLT; além 
de divergência jurisprudencial.

Diante do conflito de julgados demons­
trado nas razões defiro o apelo e determi­
no seu processamento.

Intime-se.
Brasília, 23 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado pa­
ra a impugnação, ao Dr. Ulisses'Riedel de 
Resende.

3? REGIÃO

Embargos

A1-3660/80
Embargante: Banco do Estado de Minas 

Gerais S/A — (Dr. Victor Russomano Jr). — 
Embargado: Nelson Ambrósio da Cruz — 
(Dr. José Tôrres das Neves).

Despacho

Adotando integralmente os termos do 
despacho denegatório da revista, a Eg. 3? 
Turma negou provimento ao agravo do 
Banco, aplicando à matéria a Súmula n? 51- 
TST.

Dessa decisão o demandado opõe em­
bargos com fundamento no art. 894 da Con­
solidação, apontando violação aos arts. 896 
e 897 da CLT.

Razão não lhe assiste, eis que o Tribunal 
deu razoável interpretação à norma legal, 
não se configurando infringência que auto­
rizaria o recurso.

Indefiro-o, pois.
Intime-se.
Brasília, 16 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma

AI-3715/80
Embargos

Embargante: Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A — (Dra. Harleine Gueiros B. 
Dias) — Embargado: Jacir Breder Pimentel 
— (Dr. Geraldo Cezar Franco).

Despacho

Entendendo que a matéria que se pre­
tende discutir, cargo de confiança do caixa 
executivo e integração das horas extras ha­
bituais no repouso, está superada, respec­
tivamente, pela Súmula 102 e Prejulgado 
52, a Eg. 3? Turma negou provimento ao 
agravo do Banco.

Dessa decisão são opostos embargos 
com fulcro no art. 894 da CLT, em cujas ra­
zões se aponta infringência aos arts. 8?, 
XVII, “a”, 142, § 1? e 153, § 3? da Constitui­
ção Federal e ainda aos arts. 224, § 2? e 896 
da CLT.

Tratando-se entretanto de matéria sumu- 
lada, não se admite qualquer revisão, razão 
porque indefiro o apelo.

Intime-se.
Brasília, 13 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

AI-3793/80

Embargos
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — (Dr. F-^jnando Ne­

ves da Silva) — Embargada: Eugenia Fabri 
da Silva — (Dr. Sid Riedel de Figueiredo)

Despacho

A inconformidade da empresa diz com a 
decisão de fls. 48-49, que negou provimen­
to ao seu agravo, sob o fundamento de que 
a Justiça do Trabalho é competente para 
processar e julgar ação em que se debate 
sobre complementação de pensão de viúva 
de ex-empregado da CMTC.

Para fundamentar os embargos, aponta 
divergência de julgados e infringência aos 
arts. 896 da CLT, 142 e 153 § 2? da Constitui­
ção Federal e ainda o art. 1090 do Código 
Civil.

Diante dos termos da Súmula n? 42-TST, 
defiro o apelo, face aos reiterados pronun­
ciamentos do Eg. Pleno, no sentido de 
considerar a Justiça do Trabalho incompe­
tente para julgar a matéria objeto dos pre­
sentes embargos. Vista à embargada para 
resposta.

Intime-se.
Brasília, 10 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

Al-3924/80
Recorrente: Cia. Municipal de Transpor­

tes Coletivos — Recorrido: Sebastiana de 
Souza

Vista ao recorrido por 5 (cinco) dias para 
impugnação, (art. 543 — Código de Proces­
so Civil). Ao Dr. Eduardo do Vale Barbosa.

Brasília, 28 de abril de 1981
Secretaria da 3? Turma

Embargos

AI-4078/80
Embargante: Aços Finos Piratini S/A — 

(Dr. Victor Russomano Jr.) — Embargado: 
lltamar Barboza — (Dr. Hélio Alves Rodri­
gues)

Despacho

A inconformidade da empresa diz com a 
decisão de fls. 59-60 que, confirmando o 
acórdão proferido pelo Regional 
condenou-a a satisfazer o pagamento das 
horas in itinere nas parcelas reqeuridas pe­
lo autor, com exceção da integração destas 
horas nos repousos e feriados.

Nos embargos opostos com fulcro no ar­
tigo 894 da Consolidação, a demandada ale­
ga violação dos arts. 896 e 897 da CLT.

A matéria, entretanto, se encontra crista­
lizada na Súmula n? 90-TST, razão por que 
indefiro o recurso sob exame.

Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

TST-RR-3937/77
(Ac. 3? T-3668/77)

Recursc Extraordinário
Recorrente: Estado da Bahia — Advoga­

do: Dr. Pedro Gordilho — Recorridos: Ma­
ria Emilia Pires Ribeiro e outros — Advoga­
do: Dr. Josaphat Marinho.

5* REGIÃO

Despacho
A Eg. 3? Turma (fls. 164/165), apreciando 

a revista interposta pelos a Recorridos, 
deu-lhe provimento para restabelecer a de­
cisão de primeiro grau, em acórdão, cuja 
ementa se lê:

"Revista conhecida e provida.
Atendidas as exigências do Decreto 

Federal n? 67.322 de 70 e reconhecida a 
participação no fundo nele estabeleci­
do, devido é o aumento no valor do sa- 
lário/aula de professor.”

A este acórdão foram simultaneamen­
te interpostos o recurso de embargos de 
fls. 205/209 e o recurso extraordinário de 
fls. 212/215.

A fls. 284/285 vê-se a impugnação prévia 
dos Recorridos.
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Indefiro o apelo que foi interposto de de­
cisão da E. 3? Turma. Há reiterados pro­
nunciamentos do C. Supremo Tribunal Fe­
deral no sentido que só as decisões do Tri­
bunal Pleno, em embargos, são recorríveis 
extraordinariamente. Tome-se como exem­
plo o Ag. 77.436-0, relator o eminente Minis­
tro Leitão de Abreu, trazido aos autos com 
a impugnação prévia.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1981 — Raymundo 

de Souza Moura — Ministro Presidente do 
TST.

RR-5422/78

Embargos

Embargante: Cleusa Marilene Vieira de 
Melo — (Dr.. Ulisses Riedel de Resende) 
— Embargada: Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo — Dr. Marigildo de Camargo 
Braga).

Despacho

Discute-se sobre a interpretação da Lei 
Estadual n? 500/74, á luz do disposto pelo 
art. 106 da Constituição Federal.

A Eg. 3? Turma deu provimento à revista 
da reclamada, para, acolhendo a exceção 
por ela argüida. declarar a incompetência 
da Justiça do Trabalho para apreciar o fei­
to. determinando a remessa dos autos para 
a Justiça Federal do Estado de São Paulo.

Irresignada. a autora opõe embargos, 
procurando justificar o recurso através de 
divergência jurisprudencial

Tendo em vista os termos da Súmula n? 
42-TST, indefiro o apelo sob exame.

Intime-se.
Brasília, 4 de abril de 1981. — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

RR-648/79

Embargos

2? REGIÃO

Embargante: José Fernandes Costa — 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) — Embar­
gada: S/A Indústrias Reunidas F. Mataraz- 
zo — (Dr. Milton Mesquita de Toledo).

Despacho

Pretende o autor a percepção das vanta­
gens salariais oriundas de Dissídio porque, 
despedido sem justa causa, entende que o 
periodo referente ao aviso prévio integra- 
se ao seu efetivo tempo de serviço, a teor 
do que dipõe o art. 487, § 1? da CLT.

A Eg. 3? Tura não conheceu de sua revis­
ta ao entendimento de que, nas razões de 
revista, o recorrente faz remissão ao 
dissídio coletivo relativo ao ano de 1974. 
sendo que inexiste nos autos prova de rea­
juste normativo entre o periodo de 13 de 
outubro de 1975, data de sua dispensa e 13 
de novembro do mesmo ano.

Irresignado, o demandante opõe embar­
gos. transcrevendo jurisprudência que diz 
divergente e invocando como violados o 
art. 487 da CLT e a Súmula n? 05-TST.

Por não demonstradas as vulnerações 
apontadas e nem o conflito de julgados 
pretendido, indefiro os embargos.

Intíem-se,
Brasília, 23 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Türma.

RR-3135/76

Embargos

1a REGIÃO

Embargante: Américo Lobo — (Dr. José 
Tôrres das Neves) — Embargados: Banco 
do Brasil S.A. e Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Brasil S.A. — 
(Dr. Maurilio M. Sampaio).

Despacho

t>iscute-se sobre complementação de 
aposentadoria de empregado do Bando do 
Brasil S.A..

A Eg. 3? Turma negou provimento à revis­
ta do autor ao entendimento de que são re­
quisitos essenciais exigidos pelo emprega­
dor para conceder o benefício pleiteado: 
prestação efetiva de serviços durante 30 
anos e idade mínima de 50 anos.

Irresignado com a decisão, o demandan­
te opõe embargos, apontando jurisprudên­
cia que entende divergente e invocando in- 
fringência dos arts. 444 e 468 da CLT e 153, 
§ 3? da Constituição Federal, além de dis­
crepância com a Súmula n? 51-TST.

Tendo em vista o conflito de teses cola- 
cionado nas razões, admito os embargos e 
determino seu processamento.

Cumpra-se.
Brasília, 23 de abril de 1981. — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro-Presidente da 
Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, aos Embargados 
para a impugnação. — Ao Dr. Maurilio M. 
Sampaio.

RR-3828/79

Embargos

Embargante: Airton Aguiar Barroso — 
(Dr. Rafael Eugênio de Azevedo Coutinho) 
— Embargada: Companhia de Agua e Esgo­
to do Ceará — CAGECE — (Dr? Harleíne 
Gueiros B. Dias).

Despacho

Pleiteia o autor o pagamento, a titulo de 
indenização, de férias, horas extraordiná­
rias e participação nos lucros, parcelas 
queo que o 7? Regional considerou prescri­
tas.

A Eg. 3? Turma, ratificando entendimento 
do acórdão regional, não conheceu da re­
vista interposta pelo reclamante, conside­
rando que a reclamação fora posterior ao 
biênio prescricional.

Nos embargos opostos com fulcro no art. 
894 da CLT, o demandante aponta violação 
do art. 896 consolidado e divergência com 
o Prejulgado n? 48.

Por não demonstrada a vulneração do 
texto da lei invocado, nem a pretensa di­
vergência com o Prejulgado Supracitado, 
indefiro o recurso sob exame.

Intime-se.
Brasília, 09 de abril de 1981. — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

RR-4071/79
Recorrente: Fundação Hopitalar do Dis­

trito Federal — Advogado: Dr. José Cabral 
— Recorridos: Alfredo Botelho da Matta e 
Outros — Advogado: Dr? Môníca Bueno 
Bello.

Despacho

Diga a ré sobre a desistência de fls. 230. 
em cinco dias.

Brasília, 24 de abril de 1981 — Ministro 
Miranda Lima, Relator.

RR-4100/79

Embargos

4? REGIÃO
Embargante: Udo Ronaldo Riffel — (Dr. 

Marcos Luís Borges de Resende) — Em­
bargada: Crefisul S/A — Crédito. Financia­
mento e Investimento — (Dra. Vera Maria 
Reis da Cruz).

Despacho
t

As instâncias ordinárias reconheceram o 
direito do reclamante, advogado, de rece­
ber honorários recolhidos pela empresa no 
curso da relação de emprego, havendo o 
Regional deferido a integração da Verba no 
Salário do empregado.

A Eg. 3? Turma, entendendo que honorá­
rios não são salários, não podendo ser pa­
gos a empregado, deu provimento á revista 
da empresa, para julgar improcedente a re­
clamação.

Nos embargos opostos com fundamento 
ní art. 894 consolidado, o demandante 
aponta como violados os arts. 3?, 457 e 896 
da CLT, 20do CPC e 71, § 3?, da Lei n? 4.215.

Defiro o apelo diante dapossível violação 
do art. 896 da Consolidação, eis que os 
arestos transcritos nas razões de revista da 
empresa são ínespecificos.

Intime-se-
Brasília, 23 de abril de 1981. — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado pa­
ra a impugnação — A Dr? Vera Maria Reis 
da Cruz.

RR-4357/79

Relator — Ministro Expedito Amorim — 
Recorrente: Companhia Docas do Rio de 
Janeiro — Recorridos: Cesar Barbosa Lima 
Viana e outros.

Despacho

Homologo o acordo de fls. 454/455, supri­
do e retificado às fls. 457, e a conseqüente 
desistência do recurso de revista.

Publique-se.
Baixem os autos.
Brasília, 23 de abril de 1981. — Ministro 

Expedito Amorim (Relator)

RR-4890/79

Embargos

3? TURMA

Embargantes: Osmar Vicente Pinto e ou­
tros — (Dr? Alice Alves da Silva) — Embar­
gada: Rede Ferroviária Federal S.A. (Dr. 
Eduardo Sérgio de Lima).

Despacho

A inconformidade dos autores diz com a 
decisão de fls. 263/264, que não conheceu 
da revista por eles interposta, entendendo 
aplicável á hipótese a Súmula n? 72-TST. 
Para justificar o recurso apontam como vio­
lado o art. 896 da CLT.

Por não demonstrada a vulneração su- 
tentada e em razão de tratar-se de matéria 
sumulada, não há como ser acolhido o re­
curso. o qual indefiro.

Intime-se.
Brasília, 15 de abril de 1981. — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

RR-5083/79

Embargos
Embargante: Cotonifício Guilherme Gior- 

gi S/A — (Dr. Ildélio Martins) — Embarga­
do: Espólio de Nicolau Selihevic — (Dr? El­
za César de Andrade).

Despacho

Trata-se de empregado aposentado por 
deficiência mental, representado nos autos 
por sua mulher, vindo ele a falecer no de­
curso da demanda. Na inicial se postula o 
pagamento do que seria devido ao "de cu- 
jus" a titulo de indenização por ocasião da 
opção pelo FGTS.

A Eg. 3? Turma não conheceu da revista 
interposta pela empresa, considerando nu­
la a opção do "de cujus". em razão de sua 
incapacidade à época, concluindo que não 
corre prescrição contra o absolutamente 
incapaz.

Nos embargos opostos com fulcro no art.' 
894 da Consolidação, a demandada aponta 
como infringidos os arts. 896 da CLT e 153, 
§ 3?, da Constituição Federal.

Diante de possível violação ao art. 896 su­
pracitado, de vez que entendo válida a di­

vergência de fls. 130, anteriormente acosta­
da nas razões do recurso de revista, defiro 
o apelo sob exame e determino seu pro­
cessamento.

Intime-se.
Brasília, 09 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para 
a impugnação. — A Dr? Elza César de An­
drade.

RR-5101/79

Embargos

Embargantes: Halles de São Paulo S/A 
— Administração e Participações, Banco 
Halles de Investimentos S/A e Antonio Al­
ves de Lima Filho — (Drs. Hugo Mósca e 
Ulisses Riedel de Resende) — Embarga­
dos: Os mesmos.

Despacho

Trata-se de empregado admitido no Ban­
co Halles de Investimentos S/A, para pres­
tar serviços por seis horas diárias. Preten­
de sejam restauradas suas primitivas con­
dições contratuais, uma vez que fora trans­
ferido para a empresa Halles de São Paulo 
S/A, ocasião em que sua jornada de traba­
lho aumentou para oito horas diárias.

A Eg. 3? Turma não conheceu das revis­
tas interpostas pelos litigantes, concluindo 
que o reclamante, dada sua condição de 
bancário, podería ser transferido, em razão 
de cláusula implícita em seu contrato de 
trabalho. Porém, havendo sido admitido pa­
ra trabalhar por seis horas, não poderia, 
com a transferência, prestar serviços em 
jornada de oito horas.

Dessa decisão ambas as partes opõem 
embargos com fundamento no art. 894 da 
CLT.

As reclamadas apontam violação do art. 
896 da CLT, invocando ainda jurisprudência 
que entendem divergente.

O reclamante, por sua vez sustenta in- 
fringência aos arts. 468 e 896 conslidados.

Diante da divergência de julgados com­
provada no recurso das reclamadas (fls. 
219) e em razão de possível violação do art. 
468 da Consolidação, alegada nas razões 
do demandante, acolho os dois recursos e 
determino seus processamentos.

Cumpra-se.
Brasília, 22 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva — Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias aos Embargados 
para impugnação. Aos Drs. Hugo Mósca e 
Ulisses Riedel de Resende.

RR-5108/79

Embargos

Embargantes: Banco do Brasil S.A. e Li- 
neu Álvaro Floret (Drs. Maurilio M Sampaio 
e Sid H. Riedel de Figueiredo) — Embarga-, 
dos: Os mesmos.

Despacho

Trata-se de complementação dos proven­
tos de aposentadoria de empregado do 
Banco do Brasil S.A.. com fundamento na 
Portaria n? 966, de 06-05-47 e circulares pos­
teriores. editadas pela empresa

A Eg. 3? Turma deu provimento parcial à 
revista da empregadora. para excluir da. 
condenação a integração, no cálculo do va­
lor da complementação da aposentadoria 
do autor, da diferença entre os proventos 
totais de Subchefe de Seção e de Chefe de 
Seção, do auxilio-rnoradia. do abono ou 
gratificação de produtividade e reconhecer 
aplicável, como teto da complementação. o 
valor da remuneração de Chefe de Seção 
com trinta anos de serviço.

Dessa decisão ambas as partes opõem 
embargos com fulcro no art. 894. da CLT.

A empresa demonstra sua incoformidade 
com relação ao abono de dedicação inte­
gral e procura o cabimento dos embargos
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apontando violação dos arts. 444 e 457 com 
seu § 1?, ambos da Consolidação.

O reclamante, por sua vez, recorre dos 
seguintes aspectos da controvérsia, a ex­
clusão da diferença entre um posto e ou­
tro, do abono de produtividade e auxilio- 
moradia, e o estabelecimento de um teto. 
Seu recurso está fundamentado em diver­
gência jurisprudenciaí e violação dos arts. 
444 e 468 da CLT e 153, § 3? da Constituição 
Federal, bem assim da Súmula n? 51-TST.

Por não demonstradas as vuínerações 
apontadas, indefiro o apelo da empresa, 
acolhendo entretanto os embargos opos­
tos pelo reclamante, face à divergência de 
julgados comprovada nas razões recursais.

Intime-se.
Brasília, 08 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito), dias, ao Banco do Bra­
sil para impugnação. — Aos Drs. Maurílio 
M. Sampaio e Sid H. Riedel de Figueiredo.

RR-5171/79

EMBARGOS

Embargante: Maria da Penha Martins Lis­
boa — (Dr. José Francisco Boselli) — Em­
bargada: Fepasa - Ferrovia Paulista S.A. 
(Dr. Antonio Joaquim de Souza).

Despacho

A incconformidade da autora diz com a 
decisão de fls. 338-339 que acolheu a argüi- 
ção da incompetência da Justiça do Traba­
lho para julgar ação de compiementação de 
pensão, ajuizada por. viúva de ex- 
empregado da FEPASA:

Para fundamentar os embargos, aponta 
divergência de julgados e inobservância 
das Súmulas 282 e 356 do STF.

Diante dos termos da Súmula n? 42-TST, 
indefiro o recurso, face aos reiterados pro­
nunciamentos do Eg. Pleno, no sentido de 
considerar a Justiça do Trabalho incompe­
tente para julgar a matéria objeto dos pre­
sentes autos.

Intime-se.
Brasília, 24 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

RR-5377/79

Embargos

Embargantes: BANESPA S/A — Serviços 
Técnicos e Administrativos, e José Carlos 
Cruz Baptista (Dr. Atuity C. Fontes e Dr. 
Raimundo de Lima e Silva) — Embargados: 
Os mesmos.

Despacho

Banespa S/A, Serviços Técnicos e Admi­
nistrativos, inconformada com a decisão de 
fls. 139-142, que não conheceu de sua re­
vista, opõe embargos com fulcro no art. 894 
da Consolidação, sustentando que “vigia” 
e “vigilante” são termos sinônimos, não 
fazendo jus o empregado ás horas extras 
que reivindica. Para justificar o apelo apon­
ta violação do art. 62, letra ”b”da CLT e di­
vergência de interpretações.

O reclamante igualmente recorre de em­
bargos, atacando a decisão recorrida que, 
embora reconhecendo sua condição de vi­
gilante do estabelecimento bancário, 
negou-lhe as gratificações semestrais atri­
buídas a todos os empregados do Banco e 
não lhe deferiu ò direito à jornada especial 
estatuída pelo art. 224 da CLT e conse­
quentes horas extras dessa jornada. Argüi 
violação dos arts. 442, 443, 444, 896 e 224, 
todos da Consolidação.

Por não demonstradas as vuínerações in­
vocadas, pelas partes e nem o conflito de 
julgados pretendido pelo Banespa S/A, in­
defiro os recursos dos litigantes.

Intime-se.
Brasília, 09 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva. Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

RR-5374/79

Embargos

Embargantes: Leopoldo Montei e outro 
— (Dr. Eduardo do Vale Barbosa) — Embar­
gada: Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos (Dr. José Alberto Couto Maciel).

Despacho

Trata-se de compiementação de aposen­
tadoria outorgada pelo Aviso h? 64/57 da Di­
retoria. aos empregados da CMTC.

A Eg. 3? Turma deu provimento à revista 
interposta pela empresa, para julgar impro­
cedente a ação.

Nos embargos opostos com fulcro no art. 
894 consolidado, os autores apontam viola­
ção dos arts. 444 ê 468 da CLT. divergência 
jurisprudenciaí e inobservância da Súmula 
n? 51-TST.

A matéria, entretanto, está conforme a 
Súmuia n? 97-TST; razão porque indefiro .o 
recurso. '

Intime-se.
Brasília, 24 de abri! de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma,

RR-476/80

Embargos

Embargantes: José lleck e outros (Dr. 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua) — Em­
bargada: Companhia Docas de Santos (Dr. 
Eduardo Cacciari).

Despacho

A Eg. 3? Turma deu provimento parcial à 
revista da empresa, para excluir da conde­
nação a integração da gratificação de pro­
dutividade e adicionai por tempo de servi­
ço, ao entendimento.de que trata-se de 
verbas mensais, não devendo, assim, in­
corporar a remuneração das folgas sema­
nais e feriados.

Dessa decisão os demandantes opõem 
embargos, procurando justificar o recurso 
através de divergência jurisprudenciaí.

Diante do conflito de julgados demons­
trado nas razões recursais, defiro o apelo 
sob exame e determino seu processamen­
to.

Intime-se.
Brasília, 22 de abril de 1981 — Carlos Al- ' 

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

Vista, por 08 (oito) dias á Embargada, pa­
ra a impugnação. — Ao Dr. Eduardo Cac­
ciari.

RR-532/80

Embargos

Embargante: Crestes Perotto — (Dr. Hu­
go Mósca) — Embargado: Frigobrás — Cia 
Brasileira de Frigoríficos (Dr. Jorge Cury).

Despacho

Do acórdão da Turma que dando proví-, 
mento à revista.da ré, julgou procedente o 
inquérito judiciário pela mesma ajuizado, 
ao entendimento dé que “se as irregulari­
dades de procedimento de empregado de 
confiança foram constatadas e afirmadas 
pelas instâncias de prova, não será a 
possível desorganização de empresa que 
poderá minimizá-las, sobretudo se âo em­
pregado, como Diretor-Geral e Comercial, 
cabia apurá-las e coibi-las”, pede o autor 
embargos alegando violência ao art. 896 da 
CLT eis que a Turma teria resolvido fatos e 
provas para decidir como decidiu.

Em longas razões em que transcreve a 
decisão vestibular e, também, a Regional, 
o douto patrono procura demonstrar que o 
revista não tinha condição de admissibili­
dade, especialmente no que concerne à di­
vergência em que fundamentara.

Mas ocorre que a revista foi conhecida e 
provida por violação do artigo 482 da CLT, 

em suas alíneas “a” e ‘b”, com fundamen­
to nas próprias afirmações fáticas do acór­
dão regional que. reconhecendo a existên­
cia das irregularidades apontadas na 
inicial, transferiu à desorganização da em­
presa a responsabilidade dos atos pratica­
dos pelo autor detentor de poderes de co­
mando e gestão.

Não vemos como possa ocorrer a viola­
ção alegada, especialmente porque a Tur­
ma, como já dito, limitou-se a enquadrar os 
fatós tidos como provados pela instância 
d» prova, nos dispositivos legais aplicá­
veis.

Indefiro os embargos.
Intime-se
Brasília, 27 de abri! de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

RR-755/80 ' \

Embargante: José Carlos de Freitas Pi­
nheiro — Advogado: AHno da Costa Mon­
teiro — Embargado: Banco do Brasil S/A — 
Advogado: Maurílio M. Sampaio.

Reconsideração de Despacho

Do despacho de fls. 149 que indeferiu 
seus embargos, pede o autor reconsidera­
ção, eis que. ao contrário do afirmado, não 
trata ahipótese da questão sumulada no 
verbete n? 97 deste T.S.T. Assim, 
encontram-se os embargos devidamente 
fundamentados na divergência especifica 
de fls. 140/147.

Realmen.te, é discutível a aplicação da 
Súmuia referida ao caso dos autos é, as­
sim, melhor examinando-os, reconsidero o 
despacho de fls. 150. para deferir os embar­
gos e determinar o seu processamento, 
com a intimaçãp do embargado para a res­
posta.

Cumpra-se.
Brasília, 24 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

RR-763/80
V 

Embargos

Embargante: Construtora Norberto Ode- 
brecht S.A. (Dr. Roberto Rosas) — Embar­
gado: Josafá Carvalho da Silva (Dr. Roberto 
Alves Rodrigues).

Despacho

Trata a hipótese de contrato por obra 
certa, rescindido “ante tempus”.

A Eg. 3? Turma negou provimento à revis­
ta da empresa, ao entendimento de que 
“faz jus o autor à metade dos salários que 
lhe seriam pagos até o fim do ajuste, feita a 
compensação do valor dos depósitos feitos 
em nome do servidor no FGTS”.

Apontando infringência ao art. 165, XIII da 
Constituição Federal, a demandada opõe 
embargos com fundamento no art. 894 da 
CLT.

Na realidade, a embargante não conse­
guiu demonstrar a vulneração do dispositi­
vo supracitado, o que impede o recebimen­
to de seu recurso.

Indefiro-o, pois.
Intíme-se.
Brasília, 14 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma

Embargos

RR-860/80

Embargantes: José Alves de Oliveira e 
outros. — (Dr. Eduardo do Vale Barbosa) — 
Embargada: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — (Dr. José Alberto 
Couto Maciel).

Despacho

Trata-se de compiementação de aposen­
tadoria.

A Eg. 3? Turma deu provimento à revista 
da empresa, para restabelecer a sentença 
de 1? grau que não reconheceu o direito 
pretendido pelos autores, os quais pos­
suíam menos de 30 anos de tempo de ser­
viço para a empresa.

Irresignados, os demandantes opõem 
embargos, apontando arestos que enten­
dem divergentes e invocando como viola­
dos os arts. 444 e 468 da CLT, além de pre 
terição da Súmula n? 51-TST.

Tendo em vista o disposto na Súmula n? 
97-TST, não admito o apelo sob exame.

Intime-se.
Brasília, 24 de abrii de 198U — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

Embargos

RR-865/80

Embargantes: Companhia Estadual de 
Energia Eiétrica e Odilon Pestana Estanis- 
lau e outro — (Drs.: Ivo Evangeslita de Avila 
e Carlos Arnaldo Selva) — Embargados: Os 
mesmos.

Despacha

Ambas as partes opõem embargos com 
fundamento no art. 894 da CLT.

Os reclamantes Odjlon Pestana Estanis- 
lau e Olmir Ramalho, apontando violação 
do art. 896 consolidado, pretendendo o pa­
gamento da gratificação de farmácia nega­
do pelo Regional.

A empresa, por sua vez, demonstrando 
sua inconformidade com a decisão de fls. 
407/9, que manteve a concessão da gratifi­
cação de farmácia aos demais reclamantes 
aponsentados. Para justificar o apelo apon­
ta infringência aos arts. 444 e 896 da CLT, 
além de colacionar arestos que entende di­
vergentes.

Diante do conflito de julgados demons­
trado pela empresa e diante de possível 
violação do art. 896 consolidado, alegada 
nas razões dos reclamantes, defiro ambos 
os recursos e determino seus processa­
mentos.

Intimem-se.
Brasília, 3 de abril de 1981. — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, a ambas as partes 
para impugnação. Aos Drs. Ivo Evangelista 
de Avila e Carlos Arnaldo Selva.

Embargos

RR-884/80

Embargantes: Francisco Costa Brandão e 
Departamento de Aguas e Esgotos de Jun- 
diai — DAE — (Drs. Ildélio Martins e Carlos 
Arnaldo Seiva) — Embargados: Os mes­
mos.

Despacho

Trata-se de Oficial do Exército, reforma­
do, que aceitou ocupar, em caráter perma­
nente, emprego em autarquia municipa 
prestadora de serviços públicos. Pretende 
reintegração ao serviço e retorno da pleni­
tude do contrato de trabalho, com funda­
mento em dispensa sem justa causa.

A Eg. 3? Turma, retificando entendimentc 
do Regional, deu provimento, parcial à re 
vista da empresa, para excluir da condena 
ção e reintegração de Francisco da Cost; 
Brandão e os respectivos salários. Con 
cluiu que a acumulação de função públic; 
com proventos da inatividade militar é in 
compatível com a disposição constituciona 
prevista no art. 93, § 3? da Constituição Fe 
deral.

Dessa decisão recorrem ambos os lit 
gantes, como fulcro no art. 894 da CLT. < 
reclamante apontando violação do art. 89 
da CLT e conflito pretoriano. A demanda 
por sua vez, sustentando infringência do 
arts. 492 e 896 da Consolidação e arts. 97 
153, § 2? da Constituição Federal, aíém d 
divergência jurisprudenciaí.

entendimento.de
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Por não demonstrada as vulnerações 
apontadas e em razão e os arestos colacio- 
nados não guardarem identidade com a 
matéria objeto dos presentes autos, indefi­
ro ambos os recursos.

Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 1981 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

Embargos

RR-1.081 /80

Embargante: João de Deus Nascimento 
Aguirre — (Dr. Carlos Arnaldo Selva) — 
Embargada: Companhia Estadual de Ener­
gia Elétrica) — (Dr. Ivo Evangelista de Ávi­
la).

Despacho

Discute-se sobre equiparação saiarial, 
quando existente quadro de carreira.

A Eg. 3? Turma, ratificando entendimento 
do Regional, não amparou a pretensão do 
autor, concluindo que a disparidade sala­
rial entre reclamante e paradigma decorre 
de promoções deste último, d que torna in­
viável a equiparação, de acordo com as 
normas regulamentares da empresa.

Dessa decisão o demandante opõe em­
bargos, transcrevendo jurisprudência que 
entende divergente.

Admito o apelo, tendo em vista o conflito 
de teses colacionado nas razões, e deter­
mino seu processamento.
P Intime-se.

Brasília, 7 de abril de 1981. — Carlos Al­
berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, a Embargada, pa­
ra impugnação. Ao Dr. Ivo Evangelista de 
Avila.

Embargos

RR-1.090/80

Embargante: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A — (Dr. Líno Alberto de Castro) 
— Embargado: José Alves de Melo — (Dr. 
Sebastião Lázaro Balbo).

Despacho

Nos embargos opostos com fulcro no art. 
894 da CLT, o Banco demandado demons­
tra sua inconformidade, com a decisão de 
fls. 201-202, que, reformando o acórdão re­
gional. entendeu que as horas extras habi­
tualmente prestadas integram o cálculo do 
aviso-prévio indenizado.

Para justificar o recurso, aponta jurispru­
dência divergente e invoca como violado o 
art. 487, da CLT.

Diante dos termos da Súmula n? 94-TST, 
indefiro o apelo.

Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 1981. — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

Embargos

RR-1.972/80

Embargante: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A — (Dr. Lino Alberto de Castro) 
— Embargado: Nataelddias de Oliveira — 
(Dr. Raimundo Lima e Silva).

Despacho

A inconformidade do Banco demandado 
diz com a decisão de fls. 102-103, que não 
conheceu de sua revista com relação á in­
tegração das horas extras habituais sobre 
o repouso e aviso-prévio. Para justificar os 
embargos, aponta divergência de interpre­
tações e infringência dos arts. 7?, "a” da 
Lei n? 605/49 e 896 da CLT.

A matéria que se pretende discutir está 
superada, respectivamente, pela Súmula 
n? 94-TST e Prejulgado 52, razão por que 
indefiro o recurso sob exame.

Intime-se.
Brasília, 13 de abril de 1981. — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente .da 
Terceira Turma.

Embargos

RR-2.755/80

Embargante: Irene Torrano Flisetti — (Dr. 
Pedro Augusto Musa Julião) — Embargada: 
Prefeitura do Município de São Paulo — 
(Dr. Antonio Tadeu Ottoni).

Despacho

Trata-se de servidora Municipal, contra­
tada em caráter temporário.

A Eg. 3? Turma deu provimento à revista 
da empresa, para, anulando o processado 
anteriormente, declarar a incompetência 
da Justiça do Trabalho para julgar o feito, 
determinando a remessa dos autos para o 
Tribunal da Justiça do Estado de São Pau­
lo.

Irresignada, a demandante opõe embar­
gos, apontando divergência com as Súmu­
las 23 e 38 do TST, além de violação dos 
arts. 896 da CLT e 106 da Constituição Fe­
deral.

Tendo em vista os termos da Súmula n? 
42-TST, indefiro o apelo sob exame, face à 
iterativa jurisprudência do Eg. STF, segui­
da por este Tribunal Superior, que tem da­
do pela incompetência da Justiça do Traba­
lho para o julgamento dos feitos desta na­
tureza.

Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 1981. — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

RR-3.333/80

Embargante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Advogado: Ivo E. de Avi­
la — Embargada: Celina Silva Ferreira — 
Advogado: Wilmar Saldanha da Gama Pá- 
dua.

Reconsideração de Despacho

Do despacho de fls. 354 que indeferiu os 
embargos interpostos pela ré, pede a mes­
ma reconsideração, ao fundamento de que 
o pedido do autor não é de enquadramento 
e sim de equiparação, vedada por norma 
especifica, na existência deq de quadro de 
carreira.

E, melhor examinando os autos, verifico 
que a concessão da equiparação pela 
Egrégia Turma, divergiu, em verdade, dos 
arestos, apontados nos Embargos, razão 
pela qual reconsidero o despacho de fls. 
354 e determino o processamento dos em­
bargos com a intimação da embargada para 
a resposta.

Cumpra-se.
Brasília, 27 de abril de 1981. — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Terceira Turma.

Atos do Presidente

ATO N? 60/81
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le-, 
gais e regimentais estabelecidas no inciso 
XI do artigo 18 do Regimento Interno e ten­
do em vista a Resolução Administrativa n? 
28/81 resolve:

Exonerar, a pedido, Antonia de Maria de 
Lacerda, Datilografo, Classe A, Referência 
NM-16, do Quadro Permanente de Pessoal 
da Secretaria deste Tribunal, de acordo 
com o artigo artigo 75, inciso I, da Lei n? 
1.711, de 28 de outubro de 1952, com efei­
tos a contar de 31 de março de 1981.

Publique-se fio Diário da Justiça
Brasília, 29 de de abril de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho.

ATO N? 61 /81

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho usando de suas atribuições legais 
e regimentais estabelecidas no inciso XI do 
artigo 18 do Regimento Interno e tendo em 
vista a Resolução Administrativa n? 29/81, 
resolve:

Nomear Lucia Yolanda da Silva Koury pa­
ra exercer em caráter efetivo, em virtude 
de habilitação em concurso público, nos

termos do artigo 12, inciso II, da Lei n? 
1.711, de 28 de outubro de 1952, o cargo da 
Categoria Funcional de Datilografo, Classe 
“A”, Referência NM-9, do Quadro Perma­
nente de Pessoal da Secretaria deste Tri­
bunal, em vaga decorrente da exoneração 
de Antônia de Maria de Lacerda.

Publique-se no Diário da Justiça
Brasília, 29 de abril de 1981. — Raymundo 

de Souza Moura, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.


